
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 145, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 108/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.920, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Centro a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Girau do Ponciano, 
Estado de Alagoas. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

 

 

Protocolo nº: 53000.056613/2011-29  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a
partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito
do SEI.

Em 05 de junho de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço, em
05/06/2014, às 13:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0014599 e o
código CRC 603EA007.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

s c 0 / 

DESP A CHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo de Outorga n°: 53610.000359/98 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

ERA SfLIA • DF 

63000 056613/2011-29 

Oi-3011-15:14 

1. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
Associação Comunitária dos Moradores do Bai rro Cent ro , na localidade de Gi rau Ponciano 
/ A L , tem validade até 04/09/2011, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 08 de novembro de 2011. 

: a ^ v e s d e m £ P A C H E C O GONÇALVES D E M E D E I R O S 
Agente Administrativo 

BPGM/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Oficio n° £ g £ S /2011 /CGR C/DEOC/SCE-MC 

Brasília, JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A de novembro de 2011. 

À Senhora 

MÁ R CI A V I E I R A L I M A 
Representante Legal da Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Centro 
Rua da Matriz, n° 139 - Centro 
57360-000 Girau Ponciano - A L 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 

Processo n°. 53000.056613/2011-29. 

Senhora Representante Legal, 

1. De acordo com a Le i 9.612/1998, art. 6 o , alteração pela Le i 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNI T ÁR I A DOS 
M O R A D O R E S DO B A I R R O C E N T R O tem validade até 04/09/2011, e tendo em vista a 
publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que 
aprovou a Norma n° 1/2011, comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje 
pleitear a renovação de sua outorga Requerimento assinado por seu representante legal, cujo 
modelo está disponível no Anexo 12 da Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 
2.615, de 3 de junho de 1998, acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

I. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

I I . Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

I I I . Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

I V. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

CGRC 
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V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro " A " 
do Registro Ci v i l de Pessoas Jurídicas; 

VI . Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 
cultural; 

b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal; 

VI I . Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

VI I I . Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

I X . Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X . Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - AR T , conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - AR T , conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatei 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

4. De acordo com a Norma n° 1/2011, esclarecemos que: 

I. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
validade de 10 anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
vigentes. 

I I . As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 poderão 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a 
conclusão do processo de renovação. 

53000.056613/2011-29/CGRC 
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I I I . A alteração do local de instalação da estação que esteja opé^ujtfe Qw 2 . 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação ^ ^ o ^ j s ^ ó? 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação deJL^crefo^q^ 
Legislativo correspondente. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados v ia postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

OCT ÁVI O A P I E R A N T I 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.056613/2011-29/CGRC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO - RUA DA MATRIZ 139 

CENTRO - GIRAU DO PONCIANO - ALAGOAS 

Ofício ns 26/2011 
MINISTÉRIO DA3 COMUNiCí 

BRASÍLIA - DF 
AÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 3 0 0 0 0 0 1 2 9 9 / 2 0 1 2 - 2 8 

Ao Senhor S£APA.«CE 

10.101/2012-02:36 
Octávio Penna Pieranti 

MD. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Assunto: Documentação em resposta ao Ofício ns 6828/2011/CGRC/DEOC/SCE- MC. 

Prezado Senhor, 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado, relativo á 

renovação de outorga, da Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Centro, 

comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Declaração assinada pelo representante legal da ent idade, comprovando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com 
a última autorização do Ministério das Comunicações. 

b) Copi a do estatuto em exercício. 

c) Certidão negat iva de débitos de receitas administ radas pela A N A T E L . 

d) Cópia do comprovante de inscrição no Cadast ro Nacional de Pessoas Jurídicas -
C N P J 
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e) A t a de eleição da diretoria em exercício. 

f) Declaração assinada pelo representante legal, constante do anexo 14 desta 

Norma. 

g) Declaração assinada pelo representante legal indicando as pessoas responsáveis 

pela gestão das at iv idades. 

h) Ult imo relatório do Conselho Comunitário. 

i ) Relação contendo o nome de todos associados. 

j ) Laudo de ensaio do t ransmissor, com sua respect iva anotação de 
responsabilidade técnica. 

Girau do Ponciano, Alagoas 26 de dezembro de 2011. 

Márcia Vieira Lima 

Diretora - Presidente 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D O S M O R A D O R E S D O B A I R R O C E N T R O -

R U A D A M A T R I Z 1 3 9 . C E N T R O - G I R A U D O P O N C I A N O - A L A G O A S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro na condição de Presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES 

DO BAIRRO CENTRO, que a emissora, RADIO NOVO HORIZONTE (nome fantasia), 

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação. 

D E C L A R A Ç Ã O 

Girau do Ponciano, 26 de dezembro de 2011. 

MÁRCIA VIEIRA LIMA 

Presidente 

CPF: 842.994.604-72 RG: 1.205.611 SSP/AL 
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.^Rubricc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

? A N A T E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Agéncúi Nje iorijl de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S 

A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

N o m e : A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D O S M O R A D O R E S D O B A I R R O C E N T R O 

C N P J : 0 2 . 7 9 4 . 4 1 6 / 0 0 0 1 - 5 4 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:54:32 do dia 06/12/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 05/01/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsulrasGer^ 6/12/2011 
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27/12/11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAComprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Receita Federal 

C o m p r o v a n t e d e I nsc r i ç ão e d e S i t uaç ão C a d a s t r a l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pe sso a Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
R F B a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O N A C I O N A L D A P E S S O A J UR Í DI CA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.794.416/0001-54 

M A T R I Z 

COMP R OVA NT E DE INSCRIÇÃO E D E SITUAÇÃO 

CA DA ST R A L 

DATA DE ABERTURA 
15/10/1998 

NOME EMPRESARIAL 
A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D O S M O R A D O R E S D O B A I R R O C E N T R O 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - A t i v i d a d e s d e a s s o c i a ç õ e s d e d e f e s a d e d i r e i t o s s o c i a i s 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - A t i v i d a d e s d e o r g a n i z a ç õ e s a s s o c i a t i v a s l i g a d a s à c u l t u r a e à a r t e 

94.99-5-00 - A t i v i d a d e s a s s o c i a t i v a s n ã o e s p e c i f i c a d a s a n t e r i o r m e n t e 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - A S S O C I A Ç Ã O P R I V A D A 

LOGRADOURO 
R D A M A T R I Z 

NUMERO 
S / N 

COMPLEMENTO 

CEP 
57.360-000 

BAIRRO/DISTRITO 
C E N T R O 

MUNICÍPIO 
G I R A U D O P O N C I A N O 

UF 
A L 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
A T I V A 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03 /11 /2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa R F B n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 28/12/2011 às 11:52:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 28/12/2011 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D O S M O R A D O R E S D O B A I R R O C E N T R O -

R U A D A M A T R I Z 1 3 9 . C E N T R O - G I R A U D O P O N C I A N O - A L A G O A S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro por meio desta, na condição de Presidente da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO, que durante o período de 

vigência da outorga de funcionamento da emissora, foi feita substituição completa do 

antigo estatuto social desta entidade, o qual foi aprovado por unanimidade em 

Assembléia Geral, e segue em anexo copia do atual estatuto. 

Girau do Ponciano, 26 de dezembro de 2011. 

MÁRCIA VIEIRA UMA 

Presidente 

CPF: 842.994.604-72 RG: 1.205.611 SSP/AL 
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I l m a . Sr 8 . Ofíciala Subst i t ut a do Reg i st ro de Pe sso as Jurídicas do município de 

Gi r au do P o n c i an o -A L . 

Av e rbe -se . 

Gi r au do P c nc i ano , -i (ô / J J / £-OsU? 

6» a c o ^ 

O President e da Associação Comunitária dos Morado re s do 

Bai r ro Ce nt ro , dest a c i dade , v e m m ui respe i t osament e reque re r a V.S°, que se digne 

procede r a(s) averbação(ões) do nov o Est at ut o da re f e rida associação, as margens 

do R . 110, f ls. 56/56v do L i v r o A - l de P e sso a Jurídica, para que se alt ere o ato 

const i t ut i v o , n a f o rm a da(s) at a(s) i nc lusa(s) , c onfo rme de t e rm ina a part e f i nal do 

art . 45 da l e i n° 10 .406 (CC/2 0 0 2 ) . 

Nest e T e rm o s. 

Pede deferimento. 

Gi r au do Ponc i ano , 16 de no v e m bro de 2 0 1 0 

P R ESI DENT E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E C O N H E C I M E N T O 

IdezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U 

i » y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 

Reconheço a(s) firma(s) 

dicadas com a seta de que faço uso. 
Girau do Poro iana^Jja. /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A i  /20 A*3 

m testemunho fi í -àíhfxfip* da verdade 

11. 

ÚNICO SERVIÇO NOTARIAL E R E G I S T R A L 
U Rua Manoel João Neto n« »7-&gJ» 
Girau do Ponciano - AL - Telefax: (82) 3520-1440 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia está conforme o original que 
me foi apresentado, dou fé. . 
Girau do Pondano/AjL._c3 I / x £ 
Em testemunho .SyVMuLAu.inverdade 

T ÂIfred , 1 Alfredo de Oliveira Silva ̂ NdtáriQ 
O Andréa Luciana Silva Braga - Substituta 
fçÍMarcelo Gonçalves Braga - Escrevente 

Válido somente com o selo de autenticidade 

J Alfredo dfOKveira Silva - Notário 
Andréa Luciana Silva Braga - Substituta 

] Marcelo Gonçalves Braga • Escrevente 
Válido somem» com o mio de autenticidade. 
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P ág . l de 6 

E S T A T U T O DA A SSOCI A ÇÃ O COMUNI T Á R I A DO S M O R A D O R E S D O B A I R R O 6 » 8 q 

^ Rubrica: _zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QJ 

C E N T R O - C I R A U D O P ONCT A NO - A L A G O A S . , \ 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

i 

Art .l° - A (o ) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MOR A DOR ES DO BA I R R O 
CENT R O, doravante denominada A C M BC , é uma entidade c i v i l de direito privado, sem fins 
lucrativos, de duração indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, 
composta por número ilimitado de associados constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de G I R A U DO PONCI ANO, Estado. A L A GO A S , com sede, na Rua da Matriz 
S/N - centro - na cidade de Giirau do Ponciano, Estado de Alagoas - C E P : 57,360.000, e 
foro no mesmo Município. 

Parágrafo Único - A (o) A C M BC utilizará como denominação fantasia R A DI O NOVO 
H OR I ZONT E e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas le is vigentes no território 
nacional. 

I I -B O S OBJET IVOS 

Art.2°- A ( 0 ) ASSOCIAÇÃO COMIJNITÁRIA DOS MOR A DOR ES DO BA I R R O CENT R O 
tem por objetivo E X E C U T A R SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO COMUNIT ÁRIA, bem 
como: 

" V , ' 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elemen .os de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 

c ) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa c i v i l , sempre 
que necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

I I - respeitar e atender aos segunites princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 

do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

c ) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo., preferências sexuais, convicção político 
ideológico-partidário e condição social nas r dações comunitárias; 
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política, filosófica, racial, religiosa, se xuai '^^gene ro o uae 
dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relat ivas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emit ir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável 
pela Rádio Comunitária. 

Ari . 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pe la Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS M OR A DOR ES DO BA I R R O 
C E N T R O será ut ilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações 
a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

D - BOS ASSOCIADOS 
Art . 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art . 6° - A A CM BC ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS M OR A DOR ES DO BA I R R O 
C E N T R O será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

I I - Contribuintes ou Efet ivos -

I I I - Honorários -

Art . 7° - A s contri buições dos associados serão reguladas em Assembléia Gerai . 

^Art. 8 o - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no §2° do art 12; 
b) manter sua contribuição em d i a , conforme estipulado pela A G. 
c ) 

Art . 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definit iva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da 
solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, 
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f71 Alfredo de Oliveira Silva - Not 
f~T Andréa Luciana Silva Braga j Substituta 

para deliberação fundamentada, a s s e g u i ^ c ^ t ^ ^ ^ l M i o 
questão. 

I l l - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

do associado em 6 a 3 c « , 

Fls 

Art . 10 - São órgãos da (o) A CNBC ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MOR A DOR ES 
DO BA I R R O C E N T R O : 

a) Assembléia Ge ra l ; 
b) Di re t o ria; 

c ) Consemo Comunitário. 

Art . 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação dafo) A CNBC ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DOS M OR A DOR ES DO BA I R R O CENT R O, será composta por seus 

associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 20 do mês de Novembro para 

avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 

assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 2 ano(s) para eleição da Diretoria e 

do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 

dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ I o - A A G poderá ser convocada extraordinariamente pe la maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse 
f im, não podendo e la deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 

ou comunicado afixado na sede da A CNBC ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 

M OR A DOR ES DO BA I R R O C E N T R O e estúdio, bem como na sede das entidades que 

compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 

chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 

pauta da reunião. 

§3° - A A G deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A A G convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 

extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 

conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 

filiados a peio menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 
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R̂ubrica: & 
A r t 12 - A Diretoria da(o ) , órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor Ctó foS 
Geral, um Diretor Administrat ivo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral 
para um mandato de 2 anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da(o) A CNBC ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS M OR A DOR ES DO 
BA I R R O C E N T R O poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 

anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 

comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 

eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art . 13 - São atribuições: * 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c ) Representar a(o) A CNBC ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MOR A DOR ES DO 

BA I R R O C E N T R O em atos públicos ou internos. 
d) Reali zar todos atos necessários ao desenvolvimento da A CNBC ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DOS M OR A DOR ES 1K) BA I R R O C E N T R O . 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de At iv idades;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8 I 1 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i ) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

I I ) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a A CNBC ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 

M OR A DOR ES DO BA I R R O CENT R O, passiva e at iva, judic ial e extrajudicialmente, 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de 
interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e d^te/ o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral ; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, 

— organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrat ivo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar A 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ y 

documentos concernentes a v ida financeira da(o) A CNBC ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS M OR A DOR ES DO BA I R R O C E N T R O , secretariar as zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da % 
entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e R̂ubrico 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração 
do movimento econômico financeiro da entidade; 
A o Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 
sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art . 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 

Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 

comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 

desde que legalmente instituídas, -com o objetivo de acompanhar a programação da 

emissora, com v ista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 

interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 

radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 

descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

I V -DA S ELEIÇÕES 

Art . 15 - A s chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 

cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 

com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 

vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 

contagem será decidida no início da A G. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

^Art 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 

dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas 

as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 

Poderes Execut ivo, Judiciário e Legislat ivo, definidas em leis. Também será vedada a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÚNICO SERVIÇO NOTARIAL E R E G I S T R A L 
Rua Manoel João Nelo, n° 337 - Centro 

Girau do Ponciano - AL - Telefax: (82) 3520-1440 
AUTENTICAÇÃO 

A presente fotocópia está conforme o original que 
me foi apresentado, dou fé. 
Girau do Ponciano/AI g ^/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [?*nh ) ' 
Em testemunha<7lA<jgrt)i<» •.^L^lü ÍuiIjUu 

] Alfredo de Oliveira Silva • NotàVio 
_jAndréa Luciana Silva Braga - Substituta 
ÍCTMarcelo Gonçalves Braga - Escrevente 

wiiirin sr-nçnte cnn o seio de autenticidade 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0024374)         SEI 53000.056613/2011-29 / pg. 17



ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA R ECEI T A E DO PATRIMÔNIO 

Ari . 17 - O Patrimônio e Receita da(o) A CNBC ASSOCIAÇÃO COMUNITAÁRIA BOS 

M OR A DOR ES DO BA I R R O C E N T R O será composto pelas contribuições sociais definidas 

pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 

imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 

exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos 

de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma 

de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 

membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VI I - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art . 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 

Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 

voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 

terço nas convocações seguintes. 

Art . 19° - A disssolução da(o) A CNBC ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 

M OR A DOR ES DO BA I R R O C E N T R O ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 

remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 

congênere, definida na Assembléia. 

VI I I - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art . 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a A G, 

pelo associado que se achar prejudicado. 

Art . 21 - O presente estatuto foi aprovado na A G de 12 de Março de 2010 e entra em vigor 

na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas 

~-as. alterações por que passar. 

Girau do Ponciano,12 de Março de 2010. 
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JOSÉ ANASTÁCIO 28 - GIRAU DO PONCIANO - AL 57.360.000. 

SEGUNDO TESOUREIRO -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LEANDRO SANTOS DE OLIVEIRA - CPF: 071.121.334-83 RG: 
2095403 SSP/AL. RUA DELMIRO GOUVEIA 132 - GIRAU DO PONCIANO -A L 57.360.000. 

.aRúbriea; S 

TITULARES 

CONSELHO FISCAL 

ADRIANA SANTOS BATISTA - CPF: 038.295.604-43 RG: 1.960.275 SSP/AL, RUA NAIR DE 
MELO SANTOS - 43 GIRAU DO PONCIANO - AL 57.360.000. 

MARIA DO SOCORRO ALEXANDRE DOS SANTOS-CPF: 027.752.844-50 RG. 1.375.567 
SSP/AL. RUA DA MATRIZ 118 - GIRAU DO PONCIANO - AL 57.360.000 

SALES SOARES DE MENEZES - CPF: 059.964.624-19 RG: 1791212 SSP/AL, RUA JOSÉ PEREIRA 
BEZERRA S/N - GIRAU DO PONCIANO -A L 57.360.000 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

DAVID ALVES DE MENEZES: CPF: 678.748.864-53 RG: 296.218 SSP/AL (REPRES. IGREJA 
ASSEMBLEIA DE DEUS) RUA FILADELFO FIRMINO 176, CEP: 57.360.000 

MARIA JOSÉ SOARES DE MENEZES - CPF: 026.915.274-17 RG: 1.603.910 SSP/AL (PASTORAL 
DA CRIANÇA). RUA DA MATRIZ 112, CEP: 57.360.000 

LUISA ALVES DOS SANTOS-
^CATOLICA) 

: 986.546.084 RG: 612.322 SSP/AL (REPRES. IGREJA 

JOSÉ CICERO ALVES - CPF: 388.491.434-00 RG: 591.237 SSP/AL (SINDICATO 
TRABALHADORES RURAIS). RUA AMAZONAS S/N, CEP: 57.360.000. 

SÉRGIO ALVES DE MENEZES - CPF: 034.633.314.89 RG: 1.442.543 SSP/AL (ASSOC. TEATRAL E 
CULTURAL).RUA DA MATRIZ 112, CEP: 57.360.000. 

• MlDlINrl 

ÚNICO SERVIÇO NOTARIAL E R E G I S T R A L 
Rua Manoel João Neto. n° 337 - Centro 

Girau do Ponciano - AL - Telefax: (62) 3520-1440 
AUTENTICAÇÃO 

A presente fotocópia está conforme o original que 
me foi apresentado, dou fé. 
Girau do Ponciano/AL^^^Í^Tr^èrttp U 
Em testemunho d/jfirt£L.-r'- -.fro ria verdade 

Alfredo de Oliveira Silva - Notário * 
• Andréa Luciana Silva Braga - Substituta 
©Marcelo Gonçalves Braga - Escrevente 

Válido somente com o selo de autenticidade 
Volume de Processo Digitalizado Renovação (0024374)         SEI 53000.056613/2011-29 / pg. 19



R E P ÚBL I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 
E S T A D O D E A L A G O A S 

SERVIÇO NOT AR I AL E R EGI ST R A L DA COMAR CA DE GI R A U DO PONCIANO 
R ua Manoel João Neto, 337 - C entro - C E P : 57360-000. Telefax: 3520-1440 

P R O T O C O L O 

Prenotado no Protocolo A n° 2, fl. 93, sob n° 
2.630 
Título apresentado hoje, 16.11.2010 

Registradora Substituta 

A V E R B A Ç Ã O 

Averbado as margens do R -110 , fls. 56/56v° 
do livro de Registro Civ i l de Pessoas Jurídicas, 
A - l , desta serventia. 

O referido é verdade o dou fé. 
Girau do Ponciano, 16.11.2010. 

Andréa L u ciana Si lva Braga 
N^otápa Subst ituta 

ÍARIAL E REGISTRAL 
João Neto, 337 

o Ponciano-AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Olioeira Siloa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10 E REGISTRADOR 

S U H S T l l uta 

Válido somente com selo de autenticidade 
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ojRübrtca'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S 

I l m a . Sr* . Of i c i a l a Subst i t ut a do R e g i st ro de Pe sso as Jurídicas do município de 

Gi r au do P o n c i an o -A L . 

Av e rbe -se . 

Gi r au do Po nc i ano , J g / o a / a o i j 

Of i 

O President e da Associação Comunitária dos Morado res do 

Bai r ro Ce nt ro , dest a c i dade , v e m m ui respe i t osament e requere r a V.S°, que se 

digne pro c e de r a(s) averbação(ões) as margens do R . 110 , f l s. 56/56v° do L i v r o A - l 

de P e sso a Jurídica, para que se alt ere o ato const i t ut i v o , n a f o rma da(s) ata(s) 

i nc lusa(s) , c onf o rme de t e rmina a part e final do art . 4 5 da l e i n° 10.406 (CC/2 0 0 2 ) . 

Ne st e T e rm o s. 

Pede de ferimento . 

Gi r au do Po nc i ano , 18 de f ev e re i ro de 2011 
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ATA DE ASSEMBLÉIA G E R A L EXTRAORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO E POSSE DA D IRETORIA E DO CONSELHO 

C O M U N I T Á R I O DA ASSOCIAÇÃO C O M U N I T Á R I A DOS M O R A D O R E S DO B A I R R O C E N T R O DE G IRAU DO 

PONCIANO - A L A G O A S . 

S E D E : Rua da Matriz 139, Cent ro - Girau do Ponciano - Alagoas. 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2011 (Dois Mil e Onze) ás 19:30 (Dezenove e Trinta) horas, 

em sua s e d e , na Rua da Matriz Centro de Girau do Ponciano, conforme Edital de 08 de Fevereiro de 2011, 

reuni ram-se os m e m b r o s associados da Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Centro, conforme 

o Edital , a senhora Diretora Presidente , Abrindo os trabalhos agradeceu a presença de todos associados 

nesta reunião, e informou q u e o motivo desta reunião ser ia para a assembléia del iberar sobre oficio 

recebido do Ministér io das Comunicações em 0 7 / 0 2 / 2 0 1 1 , fez a inda u m a pequena explicação sobre algumas 

modificações nos horários de programação da Rádio,e informou que para a tender ao pede o Estatuto afixou 

o edital em var ias ent idades a lém de divulgar o edital através de c h a m a d a s na programação da emissora , 

t a m b é m falou que es teve e m reunião com o novo Pároco de Girau do Ponciano para tratar sobre o horário 

do programa da igreja, cont inuando a presidente falou que o assunto mais importante deste reunião era 

tratar sobre o oficio do Ministér io das Comunicações e m resposta a documentação enviada pela Associação, 

em seguida convidou a senhora Sandra Alves de Menezes Santos para secretar iar esta reunião, a m e s m a , a 

pedido da Presidente fez a leitura da Ata da últ ima reunião e da pauta desta reunião, onde esta assembléia 

iria tratar os seguintes assuntos: ELEIÇÃO DA DIRETORIA E DO CONSELHO COMUNITÁRIO C O N F O R M E O 

NOVO ESTATUTO, E O ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO PARA O MINISTÉRIO, após a leitura, a presidente explicou 

que era necessário que s e f izesse outra reunião para a diretoria e o Conse lho Comunitár io pois t ínhamos 

comet ido o equívoco de manter a m e s m a estrutura da diretoria ainda c o m o rezava o antigo Estatuto, 

cont inuando explicou que o conse lho comunitário t inha que ser composto de pessoas não sócias da 

Associação, t o m a n d o a palavra o l lson Bóia perguntou se esta diretoria foi eleita porque não permanecer a 

m e s m a ? , T o m a n d o a palavra a senhora presidente disse que t ínhamos que seguir o Estatuto e as 

recomendações do Ministér io, e m seguida facultou a palavra e ninguém dela quis fazer uso, dando 

seqüência, a Diretora Presidente apresentou a única chapa que t inha sido inscrita e não havendo 

contestações deu inicio a nova eleição, após apuração na presença de todos foi eleita a nova diretoria da 

associação desta forma definida: como Diretora - Pres idente Márc ia V ie i ra L i m a , Sandra A lves de Menezes 

San tos c o m o Dire tora Admin is t ra t iva e Lil iane Tenór io Ferre i ra c o m o Diretora de Operações, após 

intervalo de 10 minutos a Presidente a tendendo ao que reza o Estatuto e o que determina o ministério 

convocou a todos para esco lha dos integrantes do conselho comunitár io, escolhido entre aqueles que não 

fazem parte do quadro de assoc iados , foi homologado o n o m e dos conselheiros comunitários e das 

ent idades por eles representadas , f icando o m e s m o assim constituído: Luiz Barbosa Sobral (Representante 

da Igreja Assembléia de D e u s . ) , José Jadie lson dos Santos (Representante C C L - Criança a C a m i n h o d a Luz) , 

C lauden ice de Ol ive i ra S a n t o s (Representan te da igreja Catól ica) , José Cícero d a Si lva (Representante A s s . 

Amigos na B o l a , B o m n a Esco la ) e Edinor Júnior Soares G o m e s (Representan te Associação Teat ra l e 

Cultural d o s Ar t is tas G i r a u do Ponc iano) . Após a escolha a presidente f ranqueou a palavra e dela ninguém 

quis fazer uso e por não haver mais nada a tratar deu por encerrada a reunião e eu Sandra Alves de Menezes 

Santos lavrei a presente ata a qual vai assinada por mim pela senhora presidente , pelos conselheiros e pelos 

demais presentes a reunião. 

o » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cx zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AjßfXAll y /{fia J « ^ f h m r l n a . J l t W , c k j f e m e ^ Confer, 

Márcia Vieira Lima - Diretora President 

ÁRIA SUBSTITUTA 

Sandra Alves de M e n e z e s Santos - Secretária 

I RECONHECIMENTO 
<õ Reconheço a(s) firma(s) de 
M " x t t i " » - * e-BSi, 

b S S E E l k zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA»

| ICO SERVIÇO NOTARIAL E R E G I S T R A L 
* Rua Manoel João Neto, n° 337 - Centro 
rau do Ponciano - AL - Telefax: (82) 3520-1440 

Indcadas com a setazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA He que faço uso. A U T E N T I C A Ç Ã O 
Girau do Ponciano,,-lo / Oot /20 j j t A presente fotocópia está conforme o original que 

iàryerdade 

i llSBfiflEv <ta verdaí9e f o i apresentado, dou fé _caverdaaa° 

Notário trrPtes 

do PoncianoAfi 
testemunho I Alfredo de Oliveira Silva 

I Andréa Luciana Silva Braga - Substituta 
• Marcelo Gonçalves Braga - Escrevente CS-Âlfredo de Oliveira Silva - Notário 

Vi l* «•.-«•-•tom r. .selo ris MíenSddadQ Andréa Luciana Silva Braga - Substituta 
E3-Marcelo Gonçalves Braga - Escrevente 
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R EP ÚBL I CA F E D E R A T I V A D O B R A S I L 
E S T A D O D E A L A G O A S 

SERVIÇO NOT AR I AL E R EGI ST R A L DA COMAR CA DE GI R A U DO PONCIANO 
R ua Manoel João Neto, 337 - C entro - C E P : 57360-000. Telefax: 3520-1440 

P R O T O C O L O 

Prenotado no Protocolo A n° 2, fl. 98, sob n° 
2.647 
Título apresentado hoje, 18.02.2011 

Registradora Substituta 

A V E R B A Ç Ã O 

Averbado as margens do R 110, fls. 56/56v° do 
livro de Registro Civ i l de Pessoas Jurídicas, 
A - l , desta serventia. 

O referido é verdade e dou fé. 
Girau do Ponciano, 18.02.2011. 

Andréa Luc iana Si lv a Braga 
lotaria Subst ituta 

j ^ Wc o -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 03 f i W>/ 

pWÇQ NOTARIAL E REGISTRAL 

ia Manoel João N,eto, 3 3 7 
,vÕlf«u do Ponciano-AL , 

r^lfrmle de Oliorira Siloa 
NOTÁRIO e registrador zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

$»drt* HurianazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' i t l j a ézraytt 
S U B S T 1UTA 

V • " I • I li. 
Válido somente com selo de autenticidade 
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DIRETORIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DIRETORA PRESIDENTE: 

MÁRCIA V IE IRA U M A - C P F : 842 .994.604-72 R G : 1.205.611 S S P / A L 

RUA D E L M I R O G O U V E I A S / N — G IRAU DO PONCIANO - A L 57 .360 .000 

DIRETORA ADMINISTRATIVA: 

S A N D R A A L V E S DE M E N E Z E S SANTOS - CPF: 030 .986 .944 .75 R G : 1 .295.934 S S P / A L 

RUA DA MATRIZ 112 — G I R A U DO PONCIANO - A L 57.360.000 

DIRETORA DE OPERAÇÕES: 

LILIANE TENÓRIO F E R R E I R A - C P F : 047.625.674-77 R G : 2 .003.313 S S P / A L 

RUA JOSÉ A L E X A N D R E 3 4 6 - G I R A U DO PONCIANO - AL 57.360.000 

CONSELHEIRO: LUIZ B A R B O S A S O B R A L ( R E P R E S . A S S E M B L E I A DE D E U S ) C P F : 677 .446 .134-49 R G : 

1.120.233 S S P / A L R U A DR JOSÉ B E N T 0 2 6 2 - G IRAU DO PONCIANO AL , 57 .360.000. 

CONSELHEIRO: JOSÉ J A D I E L S O N DOS SANTOS ( R E P R E S E N T A N T E C C L - CRIANÇA A C A M I N H O DA 

LUZ) . C P F : 051 .286 .364 -45 R G : 1.914.660 S S P / A L RUA PAPA JOÃO P A U L O 263 - G I R A U DO 

PONCIANO A L , 57 .360 .000 . 

CONSELHEIRA: C L A U D E N I C E DE OLIVEIRA SANTOS ( R E P R E S . IGREJA CATÓLICA) C P F : 045.582.644-

70 R G : 2001002022111 S S P / A L RUA DO S O L 261 - G I R A U DO PONCIANO AL , 57 .360.000. 

CONSELHEIRO: JOSÉ C I C E R O DA SILVA ( R E P R E S . A S S . A M I G O S NA B O L A , B O M NA ESCOLA) C P F : 

024 .859 .624-13 R G : 1.544.601 S S P / A L RUA JOSÉ MARTINS S / N - G I R A U DO PONCIANO A L , 

CONSELHEIRO: E D I N O R JÚNIOR S O A R E S G O M E S (ASSOC. T E A T R A L E C U L DOS A R T . DE G I R A U DO 

PONCIANO) . C P F : 092 .958 .054-02 R G : 33.260.44-3 S S P / A L R U A DA MATRIZ 103 - G IRAU DO 

PONCIANO A L , 57 .360 .000 . 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

57.360 .000 . 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO DE GIRAU DO 

PONCIANO - ALAGOAS. 6»»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C o , 

M E M B R O S A S S O C I A D O S P R E S E N T E S : 

Fte 

V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s 

A 

M Á R C I A V I E I R A LIMAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -^>f(l. 

L I L I A N E T E N Ó R I O F E R R E I R A -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «U{_). )Jl i V >zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a a. o / Q ^ ^ U ^1>~ Y ^ l Á s i ZÀ/TuÕ.\ 

S A N D R A A L V E S D E M E N E Z E S S A N T O S - 2huÀúS^jjíâ£»J^^£a2S^n ^r^Pr, 

J O S É A L V E S D E M E N E Z E S , - • / f T ^ C / ^ i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* s < ç 

A Í L T O N I Z I D O R O - ^ V ^ / ^ A ^ ^ < / o Ó ^ á J ' J _ 

MARIA DO SOCORRO ALEXANDRE DOS S A N T ^ S - ^ q h j n Aç $acOja2S£^Sk y^A^y <Lgl* \^t7T\ 

J O S É I L S O N BÓIA - i _ ^ ^ _ ^ / < á ^ M J O 

NOEMI S A N T O S D E M E N E Z E S ^ . 

G I L D O C L Á U D I O D E J E S U ? 

A D R I A N A S A N T O S B A T I S l 

DAVID A L V E S D E M E N E Z E 

A N A MARIA A L V E S D E O L I V E I R A 

N E U M A L E A N D R O D O S S A N T O S 

S É R G I O A L V E S D E M E N E Z E S 

C L E V E R T O N C L Á U D I O D A S I L V A D E , 

J O N A S D O S S A N T O S ' T ^ ^ T >Arrv<^ c L s ? 3 ^ W r v f c í ^ 

S A M U E L A L V E S D E M E N E Z E S - t=i&snv^jd) . A i L o - * - * ? <U_ ^ L r v A $ e ^ 

A R L E I R S I L V A D E J E S U S -

MARIA J O S É S O A R E S D E M E N E Z E S - 1 fe.A£ti£s&. d* "AâUjAlfyl 

J O S É C I C E R O A L V E S - \ ( Q $ J ( ^ . C g ^ Q 

B E R N A D E T E A L V E S J ^ E N E Z E S - f X ^ j ^ d X d j J j . n/ l (pTfSs^J&Zh 

L U I S A A L V E S D O S S A N T O S 

M A N O E L A L V E S D E M E N E Z E S 

S A L E S S O A R E S D E M E N E Z E S - <J$#/ , Sbr>7~> 0* fUtrr^-^z» 

M A N O E L B A R B O S A D O S S A N T O S -

M A N O E L J O Ã O D O S S A N T O S - n . 

ÚNICO SERVIÇO NOTARIAL E R E G I S T R A L 
Rua Manoel João Neto. n° 337 - Centro 

Girau do Ponciano - AL - Telefax: (82) 3520-1440 
AUTENTICAÇÃO 

A presente fotocópia está conforme o original que 
me foi apresentado, doufé. 
Girau do PonciafroTAT-, l~f&r~-12Q i4-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tá 
T 3 , 

Alfredo de Oliveira" Silva - Notário 
_• Andréa Luciana Silva Braga - Substituta 
Eã-Marcelo Gonçalves Braga - Escrevente 

Válido somsnie com o selo de autenticidade 
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E L I Z A M A S A N T O S D E M E N E Z E S -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K^ÈiA^nyyCts J30sr&%& 

L E A N D R O S A N T O S D E O L I V E I R A -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^Û£f]mûL(j0 -Xorfltgß,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA q/j>  ̂

F R A N C I S C O D E A S S I S B E Z E R R A - tfk(X<v\ Jj> c/$53Í3 ^^álfiRP-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

u n i f i a r U > a > ? > 

MARIA D O S S A N T O S D E M E N E Z E S -

EDMILSON ANTONIO DOS SANTOS 

IVANILDA R O D R I G U E S - _ a 

ANA QUITÉRIA DA SILVA - + í\fXQ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^Uli^JZÃiXK o L * . cSlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASL^K. 

LEVY SANTOS DE MENEZES • 

C O N S E L H O C O M U N I T Á R I O ; 

L U I Z B A R B O S A S O B R A L 

JOSÉ J ADI E L S O N D O S S A N T O S 

C L A U D E N I C E D E O L I V E I R A S A N T O S o s- t £ l û ù A ^ i i £ a = j k fî 

JOSÉ C I C E R O D A S I L V A - b j . 3 L l r f í ^ w » c L 

- ^ g L u y ^ / ^ u l t HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 ^ ^ ^ ÛûAàuSk E D N O R J U N I O R S O A R E S G O M E S • 

G i rau do Ponc iano - A l a g o a s , 16 de Fevere i ro de 2011. 

1 

MÁRCIA VIEIRA LIMA 

Diretora r̂esidente 

ÚNICO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
U Rua Manoel João Neto n» »7 " C ^ 

A presente fotocópia está conforme o original que 
me foi apresentado, dou fé. 
Girau do Ponciano/AL<̂ .|. •• 

jWfredo de Oliveira Silva - Notário 
H Andréa Luciana Silva Braga - Substituta 
MtAarcelo Gonçalves Braga - Escrevente 
*^TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA;Z do ̂ o-pntR com o sfilo de autenticidade 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D O S M O R A D O R E S D O B A I R R O 

C E N T R O - R U A D A M A T R I Z 139 , C E N T R O - G I R A U D O 

P O N C I A N O - A L A G O A S 

Eu, MÁRCIA V I E R A L I M A na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MOR A DOR ES DO BA I R R O CENT R O, declaro 

para os devidos fins que: 

• A emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

• A emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 

estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

• A emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, I I , da Constituição Federal. 

D E C L A R A Ç Ã O 

cultural; 

Girau do Ponciano, 26 de dezembro de 2011. 

MÁRCIA V I E I R A L I M A 
Presidente 

CPF : 842.994.604-72 R G: 1.205.611 SSP/AL 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D O S M O R A D O R E S D O B A I R R O C E N T R O R U A -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-

D A M A T R I Z 1 3 9 . C E N T R O - G I R A I ) D O P O N C I A N O - A L A G O A S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os todos os fins, na condição de Presidente da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO, conforme solicitado no oficio 

n? 6828/2011 do Ministério das Comunicações, que os responsáveis pela gestão das 

atividades na Rádio Novo Horizonte são: 

Diretor de Programação - Sérgio Alves de Menezes, Brasileiro, casado, residente em 

Girau do Ponciano - Alagoas. 

Direção Técnica - Leandro santos de Oliveira - Brasileiro, solteiro, residente em Girau 

do Ponciano - Alagoas. 

Direção Editorial - Cleverton Cláudio da Silva de Jesus - Brasileiro, casado, residente 

em Girau do Ponciano - Alagoas. 

Segue em anexo, documentação de todos os diretores. 

Girau do Ponciano, Al 26 de dezembro de 2011. 

MARGA VIEl RA LIMA 

Presidente 

CPF: 842.994.604-72 RG: 1.205.611 SSP/AL 
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CONSELHO COMUNITÁRIO DA RADIO NOVO HORIZONTE FM 

GIRAI) DO PONCIANO - ALAGOAS 

OFICIO N° 08/2011. 

A Senhora 

Márcia Vieira Lima 

DIRETORA PRESIDENTE DA RÁDIO COMUNITÁRIA NOVO HORIZONTE FM 105,9 

Prezado Senhora, 

Em resposta ao oficio recebido, informo que estamos encaminhando último relatório 

deste Conselho Comunitário. 

Sendo o que se tinha para o momento, reforço votos de consideração. 

Girau do Ponciano, 22 de dezembro de 2011. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO - RUA DA MATRIZ 139 

CENTRO - GIRAU DO PONCIANO - ALAGOAS 

Ofício n? 25/2011 

Ao zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONSELHO COMUNITÁRIO DA RADIO NOVO HORIZONTE FM 

Prezado Membros, 

No intuito de atender ao oficio do Ministério das comunicações, quanto a solicitação de 

documentação desta entidade, venho por meio deste, solicitar deste Conselho uma copia do 

ultimo relatório emitido por este órgão. 

Sem mais para o momento, renovo votos de est ima e apreço, ao tempo em que também 

peço urgência no envio deste relatório. 

Girau do Ponciano, Alagoas 14 de dezembro de 2011. 

LU 

I f f 

H I 

Márcia Vieira Uma 

Diretora - Presidente 

RECONHECIMENTO 
Reconheço a(s) firma(s) dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA hAcrm*. \!o~ 

Indicadas com 
Girau do Ponciaj 
Em testemunl 

<=i i 
Alfredo de Oliveira Silva - Nofáti 

• Andréa Luciana Silva Braga - Substituta 
i 3 Marcelo Gonçalves Braga - Escrevente 

víiM»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r r m „ s ç ) n ^B ̂ itpnticidade 

^ V 
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ASSOCI AÇÃO COMUNI T ÁR I A DOS M O R A D O R E S DO B A I R R O C E N T R O 

G I R A U DO P ONCI A NO - A L A G O A S , R UA DA M A T R I Z 139, C E N T R O . 

C O N S E L H O COMUNI T Á R I O 

RELATÓRIO A NUA L DO CONSEL H O COMUNITÁRIO - 2011 

MA NHÃ : 

HORÁRIO P R OGR A M A ESTILO/DESCRIÇÃO 

SEG. A SEX . 

06:00 - 09:00 

NO T E R R E I R O DA 

F A Z E N DA 

Programa de Musicas Sertanejas e Forró Pé de Serra 

SEG. A S E X 

0 9 :0 0 -1 1 :0 0 

CIDADE EM MOVIMENTO noticias da cidade e da região, com entrevistas, dicas 

Culturais, Dicas de Saúde e Educação. 

SEG. A SEX . 

11 :00 -12 :00 

T E R R A DA G E N T E Programa Cultural aberto as diversas entidades, para 

que as mesmas apresentem seus projetos e suas ações 

T A R D E : 

SEG. A SEX . 

12 :00 -13 :30 

SHOW D E NOT I CI A S Breve Jornalístico com noticias do Brasil e do Mundo 

SEG. A SEX . 

13 :30 -14 :00 

AA NA SUA COMUNIDADE Programa do grupo Nova Vida de Alcoólicos Anônimos 

SEG. A SEX . 

14 :00 -16 :00 

ESTAÇÃO 105 Programa musical que toca todos os gêneros 

SEG. A SEX . GR A NDES CANÇÕES Programa de entrevistas com sucessos da MPB 
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16 :00 -18 :00 

SEG. A SEX . 

18 :00 -19 :00 

J ESUS D E CH A M A Igreja Católica 

N O I T E : 

S E G A SEX . 

19 :00 -20 :00 

A V OZ DO BR A S I L S E G A SEX . 

19 :00 -20 :00 

A V OZ DO BR A S I L 

SEG. A SEX . 

2 0 :0 0 -2 1 :0 0 

RECORDAÇÕES 105 Programa de Musicas Tradicional e MPB 

SEG. A SEX . 

2 1 :0 0 -2 2 :0 0 

M OM ENT O D E F E I GR EJ A EVANGÉLICA 

SÁBADO 

HOR ÁR I O P R O G R A M A E S T I L O DO P R O G R A M A 

0 6 :0 0 -0 8 :0 0 BO M DI A C I DA DE Musicas Sertanejas e apresentação de Artistas Locais 

etc. 

0 8 : 0 0 - 11:00 SHOW DO R E I Sucessos de Roberto Carlos 

1 1 :0 0 - 12:00 A A E M AÇÃO Alcoólicos Anônimos 

12 :00 -14 :00 O MUNDO DA B O L A Noticias do Esporte 

14 :00 -18 :00 MUSI CA S MUSI CA S 

18 :00 -19 :30 SA NT O TERÇO Movimento Mãe Rainha (Igreja Católica) 

19 :30 -21 :00 SA NT A MI SSA SA NT A MI SSA 

2 1 :0 0 -2 2 :0 0 M USI CA S MUSI CA S 
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DOMINGO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6*»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " fr  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

06:00-08:00 MUSICAS Pé de Serra 

08:00-09:30 SANTA MISSA SANTA MISSA 

09:30- 13:00 MUSICAS Axé Bahia 

13:00-16:00 MUSICAS Especial Jovem Guarda 

16:00-18:00 OS GUARDIÕES DA 

PALAVRA 

Programa do Grupo de Jovens, os Guardiões da 
Palavra. 

18:00-19:00 SANTO TERÇO Pastoral da Criança (Igreja Católica) 

19:00 - 22:00 MISTURA 105 Musicas Internacionais 

A Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Centro, com o intuito de se fazer 
cumprir o 4o artigo da Lei 9.612 de 1998, emite relatório sobre a programação da Rádio 

Novo Horizonte 105, 9. 

Observou-se que a programação da mesma obedece aos critérios da Lei, funcionando de 
06:00 às 23:00 Horas, A programação da emissora atenta para o desenvolvimento da 
Educação, da Cultura e a prestação de serviços a sociedade, com anúncios de notas e 
informações importantes para a comunidade, como notas de falecimento e utilidade publica, 
Programas informativos e educativos, alem de dar cobertura aos diversos eventos da nossa 
cidade. Por atender aos critérios estabelecidos na Lei, avaliamos positivo o funcionamento e a 
programação da emissora. 

Girau do Ponciano, 05 de Setembro de 2011. 
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R̂ubrica: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fé  

ASSOCI AÇÃO COMUNI T ÁR I A DO S M O R A D O R E S DO B A I R R O C E N T R O D E 

G I R A U D O P ONCI A NO - A L A G O A S , R UA DA M A T R I Z 139, C E N T R O . 

C O N S E L H E m O S 

LUIZ BARBOSA SOBRAL (CONSELHEIRO) 

(REPRES. IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r i 

•02Í. 

JOSÉ J ADI ELSON DOS SANTOS (CONSELHEIRO) 

|v (REPRES. CCL - CRIANÇA AXAMINHO DA LUZ). 

CLAUDENICE DE OLIVEIRA SANTOS (CONSELHEIRA) 

(REPRE. IGREJA CATÓLICA). 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO DE GIRAU DO PONCIANO - ALAGOAS. 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 

MÁRCIA VIEIRA LIMA - CPF: 047.625.674-77 RG: 2.003.313 SSP/AL. RUA JUSCELINO KUBISCHEKC 107 

DAVTD ALVES DE MENEZES - CPF: 678.748.864-53 RG: 296.218 SSP/AL. RUA FILADELFO FIRMINO 176 

JOSÉ ALVES DE MENEZES - CPF: 894.824.504-00 RG: 1.205.710 SSP/AL. RUA JUSCELINO KUBISCHEKC 108 

LILIANE TENÓRIO FERREIRA - CPF: 842.994.604-72 RG: 1.205.611 SSP/AL. RUA JOSÉ ALEXANDRE 346 

AELTONIZIDORO - CPF: 827.351.074 RG: 1.179.530 SSP/AL. AV. JOSÉ PEREIRA BEZERRA 736 

MARIA DO SOCORRO ALEXANDRE DOS SANTOS - CPF: 027.752.844-50 RG: 1.375.567 SSP/AL. RUA DO SOL 

JOSÉ ELSON BOLA - CPF: 034.926.284-51 RG: 1.369.330 SSP/AL. TRAV. DELMIRO GOUVEIA 28 

GILDO CLÁUDIO DE JESUS - CPF: 033.935.345-72 RG: 822.860 SSP/AL. RUA DA MATRIZ 90 

ANA MARIA ALVES DE OLIVEIRA - CPF: 035.895.304-99 RG: 1.375.779 SSP/AL. JUSCELINO KUBISCHEKC 111 

NEUMA LEANDRO DOS SANTOS - CPF: 533.580.074-72 RG: 741.901 SSP/AL. RUA I o DE JANEIRO 145 

CLEVERTON CLÁUDIO DA SILVA DE JESUS - CPF: 927.113.834-15 RG: 1.369.286 SSP/AL. JUS. KUBISCHEKC 111 

EDMLLSON ANTONIO DOS SANTOS - CPF: 022.582.838-33 RG: 1.478.533 SSP/AL. RUA SÃO JOSÉ 

JONAS DOS SANTOS -: 468.677.164-15 RG: 612.398 SSP/AL. RUA JOSÉ PEREIRA BEZERRA 

SANDRA ALVES DE MENEZES - CPF: 030.986.944.75 RG: 1.295.934 SSP/AL. RUA DA MATRIZ 112 

DAMIÃO DA SILVA MELO - CPF: 330.228.954-53 RG: 895.314 SSP/AL. RUA DR. JOSÉ BENTO 

SAMUEL ALVES DE MENEZES - CPF: 074.675.944-45 RG: 30172314 SSP/AL. RUA DA MATRIZ 112 

SALES SOARES DE MENEZES - CPF: 059.964.624-19 RG: 1791212 SSP/AL. RUA CAP. PEDRO SOARES 192 

ADRATNA SANTOS BATISTA - CPF: 038.295.604-43 RG: 1.960.265 SSP/AL. RUA NAIR DE MELO SANTOS 43 

ARLEIR SILVA DE JESUS - CPF: 033.759.714-60 RG: 303.131-80 SSP/AL. RUA DA MATRIZ 112 

JANE NOBRE DA COSTA - CPF: 564.929.284-15 RG: 801.698 SSP/AL RUA DO SOL 168 

JOSÉ ROBERTO DA COSTA FILHO - CPF: 740.072.204-25 RG: 1.071.571 SSP/AL RUA DO SOL 168 

MARIA JOSÉ SOARES DE MENEZES - CPF: 026.915.274-17 RG: 1.603.910 SSP/AL RUA DA MATRIZ 112 

JOSÉ CICERO ALVES - CPF: 388.491.434-00 RG: 591.237 SSP/AL. TRAV. AMAZONAS 

BERNADETE ALVES DE MENEZES - CPF: 111.307.254-72 RG: 299.523 SSP. RUA JOSÉ PEREIRA BEZERRA 1005 

SÉRGIO ALVES DE MENEZES - CPF: 034.633.314.89 RG: 1.442.543 SSP/AL. RUA DA MATRIZ S/N 

LUISA ALVES DOS SANTOS - CPF: 986.546.084 RG: 612.322 SSP/AL RUA DO SOL 151 
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MANOEL BARBOSA BOS SANTOS - CPF: 348.513.994-72 RG: 392.749 SSP/AL. PDE JANEIRO ^ 

TIRÇO JOSÉ DOS SANTOS - CPF: 347.716.384-20 RG: 579.256 SSP/AL. RUS DO SOL 156 

ANA LÚCIA DOS SANTOS OLIVEIRA - CPF: 347.751.104-20 RG: 392.828 SSP/AL. PRAÇA LAMENHA FILHO 

CLAUDIA SEVERJNA ALVES DE OLIVEIRA - CPF: 019.366.824-60 RG 1.084.834 SSP/AL. JUSCELINO KUBISCHEKC 

MARIN AL VA SOARES GOMES - CPF: 701.361.064-04 RG: 509.281 SSP/AL. RUA DA MATRIZ 

JOSEFA VTEIRA DE ARAUJO - CPF: 677.533.704-30 RG: 104.7050 SSP/AL.RUA DO SOL 177 

MARIA DAS DORES DE FARIAS SANTOS - CPF: 072.884.854-63 RG: 31001866 SSP/AL. RUA DINAIR DOS SANTOS 

ANA QUITÉRIA DA SILVA - CPF: 030.774.934-70 RG: 1.369.488 SSP/AL. RUA DELMIRO GOUVEIA. 

IVANILDA RODRIGUES - CPF: 648.735.604-20 RG: 869.637 SSP/AL. RAU. TRAV. AMAZONAS 89 

MANOEL JOÃO DOS SANTOS - CPF: 542.974.514-68 RG: 392.701 SSP/AL. RUA PROF. REGINALDO BARBOSA 88 

IRACEMA FRANCELINO DE FARIAS - CPF: 662.417.664-49 RG: 1.024.888 SSP/AL. RUA DELMIRO GOUVEIA S/M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LEVY SANTOS DE MENEZES - CPF: 060.774.704-81 RG: 30153520 SSP/AL. RUA FEL. FIRMINO 176, 57.360.000 

LEANDRO SANTOS DE OLIVEIRA - CPF: 071.121.334-83 RG: 2095403 SSP/AL. RUA DELMTRO GOUVEIA 246, 

NICÉLIA FERREIRA DA SILVA - 013.256.284-76 RG: 43.312 SSP/AL. TRAV. AMAZONAS, CEP: 57.360.000 

FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA - CPF: 356.816.084-68 RG: 1.321.670 SSP/AL. RUA DR. JOSÉ BENTO S/N, 

57.360.000 

JOSÉ CARLOS RODRIGUES - CPF: 533.583.684-91 RG: 741.957 SSP/AL. TRAV. AMAZONAS S/M, CPE: 
57.360.000 

57.360.000. 

Girau do Ponciano - Alagoas 26 de dezembro de 2011. 

MÁRCIA VIEIRA LIMA 

Presidente 
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5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - T R A N S M I S S O R A U X I L I A R ( se houver) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
FABRICANTE 

1 I I I H 111 1 1 1 1 I-
MODELO 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 
I fl I I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA wa tts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 
JJ IMHZ 

POTÊNCIA 
1 1 1 I 1 I 1 I I watts 

POTENCIA MEDIDA 

CERUPICAÇÀO 

watts 
FREQUÊNCIA MEDIDA 

MHz 
% ft* 

- Os dados dos transmissores são os mesmos dados que constam na última 
licença expedida? 

NÃO Q SIM 

6 — A N T E N A / T O R R E 

FABRICANTE DA ANTENA 
I M I O I N I T I E I L I I S I I S I T . D E 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 
l o l . l o l d b " I 2 I 4 I . l o l m 

C | Q | M | U 1 N 1 I lc.| 1 L 1 T [ D | A 1 | 

ALTUI LA DA TORRE. 
2 T 5 I . k l m 

MODELO 
I M I T I D I i I P I I 1 I 0 I 0 I / I 1 I 

ALTITUDE DO LOCAL 
I I 2 U U I l o l m 

-Os dados do sistema irradiante são os mesmos dados que constam na última 
licença expedida? ' 

....... % . • t .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 
7 - L I N H A D E T R A N S M I S S Ã O 

NÃO | SIM 

"ABRICANTE 
I K | M | P | I C I A B | O | S | | E | S | P | E | C 1 I A i I s ! | | : | | 
COMPRIMENTO(L) . ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) 

I 3 f 0 I . l o l m 1 1 4 1 . l63ldB 111 . 1 8 1 9 IdB 
• . • • 

i 1 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 

R G C • |2|1Í3 

Perdas na l inha (PL^XUAL. 
100 

8 - O U T R A S I N F O R M A Ç Õ E S D E I N T E R E S S E 

-(PL) 

EFICIÊNCIA DA LINHA (ti, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I I I I ^jr> um 1 1 •* 
Q 6 5. i ^ F E R C ^ A b 

Eficiência da l inha (EF) * 10 10 

7 * 6 0 

Girau do Ponclano - AL - Telefax: (82) 3520-1- 40 
A U T E N T I C A Ç Ã O 

Apresente fotocópia está conforrwo originali |tie 
me foi apresentado, dou fé.. 
(iirau rfn Pnnr.iantuW—-Z-3-4-J2. IM A4i 

9 - I N S T R U M E N T O S E M P R E G A D O S N A V I S T O R I A Em testemu verdade 

Watt imetro 

Frequencímetro 

1 Alfredo de Oliveio Silva - Notário 
I Andréa Lúciart?  SBraga - Substituta 
' Barcelo Gonça< - - ânga - Escrevente 
Válido W&MKW jf .«lo de autenticidade 

10 - D A D O S D O E N G E N H E H I O P R O J E T I S T A 

NOME C O M P L E T O , , , , , , , , , , , , , , • , , , , 

E U D E S M A R T I N S D E O L I V E I R A I 

REG.CUEA . ENDEREÇO 
T l |-S|l |1 |1 | P | E | I R I U I A I I F l A [ L. I C l Ã |o| | 'D t  E l | L | AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  C | E | R | . P | A | - |n°| 2 | 3 l 3 

KNDKRKÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO i .-• .. - , 

' 41.41 I 1 1 1 I í l l 1 1 1 l I T I E I J I i I P I I l o i I I I I I l c I a l s l a 

I R E | C I F E I I I 1 Í 1 1 ~ • I l 1 I • 

3 

P E l 
CEP 

I s Io I s 3| û I .] o I 1 l o i 
TELEFONE 
0 I S [ 1 1 - 19 1 9 |( \ 1715 11 ' l a U 1 

FA} 
lo 

c 

I s I 1 
I 

|3 U 5 I s i l 3 4 o l 
E-MAIL 

I e I u I d e s m 0 l « l v l a |h 1 ° 
\  

c o m • |b r 1 1 
1 1 1 

LOCAL 
I R I E I C I F E 1 1 

1 1 1 1 
DATA 

1  1 I 3 / 1 2 / 2 0 1 1 

m . 
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MINISTÉRIO D A S COMUNI CAÇÕES 
• Secre t aria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Rádio Comunitária 

L A U D O D E V I S T O R I A T ÉCNI CA - ÍÜENOVAÇÃO D E O U T O R G A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I D E N T I F I C A Ç Ã O D A E N T I D A D E 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 
l A l s l s j o l c l i | A 1 Ç ] Ã ] Q ]zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I C I O I M J U I N ] I 1 T ) Á ) R 1 I IA I |pJo |sj I M 1 o 1 R j A 1 D 1 o } R i E 1 s 1 1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (ÇQNTTNUAÇÂO) COC „  ' ; ' < 

0 l 2 | 7 | 9 l 4 U H J 6 ]Ò1 0 ]0 ]1 . |5 U 
DENOMINAÇÃO DE 

M I N I 
FANTASIA 

i I I l i I I i l l I i l l i I i i I I I j I M I N I M I 

PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO N° DATA PUBLICADA NO D.O.U 
) J l | 8 j 7 j 8 j 6 j J 14/09/2001 

OECRETOIEGISLAHVO N° DATA 
I M 11 I I L _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ö SM© <:<>£ 

|17 de set embro de 2001 

PUBLICADA N O D.O.Ü zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\i:*sJ*yy :.i>s-JJ fit-

1 - L O C A L I Z A Ç Ã O D A S E D E D A E N T I D A D E 

LOGRADOURO 

I R I U I A I I D I A I I M I A I T I R I . I Z I . M l i l s l s l I I I I I I I I I I I I I I I. M . I 
LOGRADOURO (CQNT.) BAIRRO , .. CIDADE 

l l l t I I I I C Í E I N Í T I R I Q I M I M I G I I I R I A I U Í I D I Q I I P I O I N I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I C I I I A I M I O I 1 1 i I 1 1 1 l A j j J .10]S°1513M0|3»1S11316°]4^9M412»1W| 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1 km do sistema irradiante?  NÃO ' 1 SIM X ] 

2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - L O C A L I Z A Ç Ã O D O T R A N S M I S S O R E S I S T E M A IRRA DIANTE 
LOGRADOURO 

I R I U I A I I D I A I 1 M I A I T I R I . I Z 1 . 1 N 4 H i a l a J J I I I 
1 1 

LOGRADOURO (CONT.) BAIRRO CIDADE 
1 1 1 1 1 1 1 1 I C Í É I N I T I R I O I M M 1 I G I I I R I A I U I I D I Q ] I P I O I N 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

Lcái ÍAlbLÍ0J 1 1 1 1 1 U | A J J J | 0 | c - l 5 l 3 M 0 l 3 » | S H 3 l 6 ° l 4 | 9 M 4 l 2 » | W 

- São as mesmas coordenadas que constam na última licença sxpedida?  NÃO Q S I M X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-E o mesmo endereço que consta na última licença expedida?  NÃO j ~ j 
SIM 

3 - L O C A L I Z A Ç Ã O D O ESTÚDIO<Caso OTistúdionaoíetmoontrenc local do 
.vistema imutiuctó espetrifiqus conio será .feita a ligação entre o estúdio e o sistema ii radiante MO campo 8.. "Outras informaçSBS de interesse") 
LOGRADOURO „ à, 

I B I U I A I I D I A I I M I A I T I R I I I Z I T B I j l s l s l M I I I I I M I I I I I I I M 
LOGRADOURO (CONT.) BAIRRO CIDADE 

I P I Q I N J 1 I I U I C I E I N I T I R I Q I 1 1 M J I f i l l l f Ü A l u i I D I Q I 
CIDADE (CONITNUAÇAO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

L C I L J A M Q J I 1 1 1 1 1 1 l A U J l o r s ° l 5 | 3 ' 1 0 l 3 " l S l l 3 l 6 ° l 4 l 9 ' l 4 l 2 » l W 

4-TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

| A 1 P ] E | L ' | - |Â1 p t i n e . ' I E Í L I E I T . i h N | D . ! | E | ( C Í O Í M . 1 I L I T | D | A i 1 1 1 
MODTäß 

I A I T I F I - Ü ÜzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <h R  c 1 1 1 J J J J J 
. POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

1 ! 2 ] 5 i l o i watts ) 0 J 8 | 0 J 2 l -| 0 ] 4 J - ] 0 l 0 J 0 1 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

U U t f - O J watts 

FREQUÊNCIA DK Oi'ERAÇÀO 

l-l l f i lëUâJ MHz 

l2JA Í i _5_l watts 
f REQUENCIA MEDIDA 
l i l o k U j . ] MHz 
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I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f f *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ò * \ 

R EGI ST R A DO UR GENT E 
REGISTERED PRIORITY 

5 0 0 9 8 2 7 0 0 BR 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R 

ED. ANEXO ALA OESTE S,..A 30o 

70044-900 BRASÍLIA - DF 
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I 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO 

RUA DA MATRIZ, 139 - CENTRO 

GIRAU DO PONCIANO - ALAGOAS, 57360000 
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I V A 

ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRIA DOS M O R A DO R E S DO BA I R R O C E N T R O 

RUA DA MATRIZ 139 CENTRO - GIRAU DO PONCIANO - ALAGOAS 

Ofício nfi 06/2012 

Ao Senhor 

Octávio Penna Pieranti 

MD. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

E R A S Í U Ã • DF 

53000 010320/201246 

SEAPA/SCE 

01/03/2012-09:03 

Assunto: Documentação, certidão e outros. 

Prezado Senhor, 

No intuito de manter a lisura e a total responsabilidade de nossa entidade, 

informamos por meio deste, que esta Associação, por intermédio de sua diretoria e de seu 

quadro de associados, viabilizou o pagamento e o parcelamento de todos os seus débitos 

junto a Receita Federal e à Procuradoria-Geral da fazenda Nacional, seguindo em anexo, a 

Certidão Negativa de Débitos e Cópia dos comprovantes de pagamento. 

Ao ensejo, expresso a V. S^, protestos de elevada consideração e distinto apreço. 

Girau do Ponciano, Alagoas 23 de fevereiro de 2012. 

Márcia Vieira Lima 

Diretora - Presidente 

i 
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vagina i ae i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA6* A, 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf* , 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO 
CNPJ: 02.794.416/0001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços < http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n a 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 17:57:33 do dia 23/02/2012 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/08/2012. 
Código de controle da certidão: D244.0C51.E09C.F239 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/E. 23/02/2012 
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Aprovado pelazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IN/RFB n* 736/07 2* via zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

áÊk MINISTÉRIO DA FAZENDA 

M B J g SECRETARIA DA RECEÍTA FEDERAL DO BRASIL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DA R F 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 29/02/2012 
áÊk MINISTÉRIO DA FAZENDA 

M B J g SECRETARIA DA RECEÍTA FEDERAL DO BRASIL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DA R F 

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 02794416/0001-54 
áÊk MINISTÉRIO DA FAZENDA 

M B J g SECRETARIA DA RECEÍTA FEDERAL DO BRASIL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DA R F 

04 CÓDIGO DA RECEITA 5382 

áÊk MINISTÉRIO DA FAZENDA 

M B J g SECRETARIA DA RECEÍTA FEDERAL DO BRASIL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DA R F 05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 43 6 06 003921-09 

áÊk MINISTÉRIO DA FAZENDA 

M B J g SECRETARIA DA RECEÍTA FEDERAL DO BRASIL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DA R F 

06 DATA DE VENCIMENTO 29/02/2012 

01 NOME / TELEFONE 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIR 

07 VALOR PRINCIPAL 248,61 01 NOME / TELEFONE 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIR 

08 VALOR DA MULTA 0,00 
DARF válido para pagamento até 29/02/2012 

NÃO R E C E B E R C O M R A S U R A S 
N° do Processo: 10410 202010/2006-11 
Nome da Receita: DIV-ATIVA-OLTTRAS MULTAS 
Auto de Infração: 000000000 

F1F86EEE.0B9B0B6C.B336DC0D.A0A49CDE 16702001212*407 

08 VALOR DA MULTA 0,00 
DARF válido para pagamento até 29/02/2012 

NÃO R E C E B E R C O M R A S U R A S 
N° do Processo: 10410 202010/2006-11 
Nome da Receita: DIV-ATIVA-OLTTRAS MULTAS 
Auto de Infração: 000000000 

F1F86EEE.0B9B0B6C.B336DC0D.A0A49CDE 16702001212*407 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1025/69 

270,75 
DARF válido para pagamento até 29/02/2012 

NÃO R E C E B E R C O M R A S U R A S 
N° do Processo: 10410 202010/2006-11 
Nome da Receita: DIV-ATIVA-OLTTRAS MULTAS 
Auto de Infração: 000000000 

F1F86EEE.0B9B0B6C.B336DC0D.A0A49CDE 16702001212*407 

10 VALOR TOTAL 519,36 

DARF válido para pagamento até 29/02/2012 

NÃO R E C E B E R C O M R A S U R A S 
N° do Processo: 10410 202010/2006-11 
Nome da Receita: DIV-ATIVA-OLTTRAS MULTAS 
Auto de Infração: 000000000 

F1F86EEE.0B9B0B6C.B336DC0D.A0A49CDE 16702001212*407 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1* e 2* vias) 

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas tracejadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada. 
DARF impresso sem código de barras por conter número de referencia ou acréscimo de multa e/ou juros ou ano do período de apuração e/ou 
vencimento anterior a 2001. 

Aprovado pela IN/RFB n" 736, de 2 de ma» de 2007. 

M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A 
J p f S R . SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO 

•̂saçSE*" Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

D A R F 

Q2 PERÍODO DE APURAÇÃO 01/04/2011 M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A 
J p f S R . SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO 

•̂saçSE*" Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

D A R F 

0 3 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 02.794.416/0001-54 

M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A 
J p f S R . SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO 

•̂saçSE*" Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

D A R F 
04 CÓDIGO DA RECEITA 5338 

M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A 
J p f S R . SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO 

•̂saçSE*" Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

D A R F 
0 5 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

Q-t NOME/TELEFONE 
ASSOCIAÇÃO COMUNIT. DOS MORADORES DO BAIRRO 

0 5 NÚMERO DE REFERÊNCIA 
Q-t NOME/TELEFONE 

ASSOCIAÇÃO COMUNIT. DOS MORADORES DO BAIRRO 00 DATA DE VENCIMENTO 14/03/2012 

Q-t NOME/TELEFONE 
ASSOCIAÇÃO COMUNIT. DOS MORADORES DO BAIRRO 

0 7 VALOR DO PRINCIPAL 100,00 

MULTA POR ATRASO ENTREGA 
DSPJ/2011 - INATIVA 

08 VALOR DA MULTA 0,00 

ATENÇÃO 
É vedado o recolhimento de tributos administrados peta 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo de mesmo código de períodos subsequentes, 
até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

Auto-Atendimento Versão 4.39.49.2705 - opção 2 

0 9 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL -1.025/69 0,00 ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos administrados peta 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo de mesmo código de períodos subsequentes, 
até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

Auto-Atendimento Versão 4.39.49.2705 - opção 2 

•JO VALOR TOTAL 100,00 

ATENÇÃO 
É vedado o recolhimento de tributos administrados peta 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo de mesmo código de períodos subsequentes, 
até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

Auto-Atendimento Versão 4.39.49.2705 - opção 2 

11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1 • e 2» vias) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretária de serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos ministérios, Bloco R 

Ed. Anexo Ala Oeste Sala 300 

70044-900 Brasília-DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E G I S T R A D O U R G E N T E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTERED PRIORITY zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AR P E S O / W E I G H T ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ 

RM 5009 8423 2 BR 

ri"4"FEV : 

CrtComerciai-l'Porte = 
CAPPINTEIÍ0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Ministério das Comunicações r 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão «Jj^ i ^ % 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

R O T E I R O D E ANÁLISE TÉCNICA D E R A DCOM T 5 

Identlflcação do P r o c e sso zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N ú m e r o : 5 3 0 0 0 . 0 5 6 6 1 3 / 2 0 1 1 L o c a l i d a d e / U F : G I R A U D O P O N C I A N O / A L 

E n t i d a d e : A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D O S M O R A D O R E S D O B A I R R O C E N T R O 

A v i s o : 0 C a n a l : 0 

P r o c e sso 

1. E n t r e g o u d o c u m e n t a ç ã o t e m p e s t i v a m e n t e ? S i m 

Ch e c k L i st 

2 . A p r e s e n t o u cópia d e c o m p r o v a n t e d e inscrição no C a d a s t r o N a c i o n a l d e P e s s o a s N ã o 

3 . A p r e s e n t o u d o c u m e n t o s a t u a l i z a d o s r e v e l a n d o e v e n t u a i s a l t e rações o c o r r i d a s no N ã o 

4 . A p r e s e n t o u A t a d e E le ição d a diretoria e m exerc íc io , d e v i d a m e n t e reg is t rada no livro N ã o 

5 . A p r e s e n t o u d e c l a r a ç ã o c o n s t a n t e do A n e x o 14 d a N o r m a 1 /2011 , a s s i n a d a pelo N ã o 

6. A p r e s e n t o u d e c l a r a ç ã o , a s s i n a d a pelo r e p r e s e n t a n t e legal d a en t idade , ind icando a s N ã o 

7. A p r e s e n t o u últ imo relatório do C o n s e l h o Comuni tá r io , const i tu ído n o s m o l d e s do item N ã o 

8. A p r e s e n t o u re lação c o n t e n d o o n o m e d e todos o s a s s o c i a d o s p e s s o a s f ís icas, c o m o N ã o 

9 . A p r e s e n t o u c o m p r o v a n t e d e reco lh imento d a t a x a relat iva à s d e s p e s a s d e c o r r e n t e N ã o 

10. A p r e s e n t o u cer t idão n e g a t i v a d e débi tos d e r e c e i t a s a d m i n i s t r a d a s pe la A n a t e i ? S i m 

11 . A p r e s e n t o u laudo d e e n s a i o d o ( s ) t r a n s m i s s o r ( e s ) , c o m s u a r e s p e c t i v a A n o t a ç ã o d e N ã o 

12 . A p r e s e n t o u d e c l a r a ç ã o f i rmada pelo r e p r e s e n t a n t e legal d a i n t e r e s s a d a , a t e s t a n d o S i m 

13. A p r e s e n t o u L a u d o d e V is tor ia T é c n i c a , e l a b o r a por e n g e n h e i r o habil i tado ( A n e x o 13 N ã o 

15 . C o n c l u s ã o G e r a l ( P a r e c e r T é c n i c o ) 

Nota T é c n i c a n.° 2 6 7 7 / 2 0 1 2 e c o r r e s p o n d e n t e Of íc io d e Ex igênc ia . 

16 . C o n c l u s ã o G e r a l ( P a r e c e r Jur íd ico) 

E x i g ê n c i a s jur íd icas . 

C e s a t í S e g o n d V a s c o n c e l l o s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

19/11/2012 Página 1 
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2677/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relat ivas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.056613/2011 
Processo de Outorga n° 53610.000359/1998 

SUMÁR I O E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 

Comunitária dos Moradores do Bai rro Cent ro para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Gi rau do Ponciano / A L , conforme Portaria de autorização, 
publicada no D.O.U. de 01/12/1999 e Decreto Legislat ivo n° 312, publicado no D.O.U. de 
04/09/2001. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1, 10.8 e 20.5 
da Norma n° 01/2011: 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do R G ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e " , da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

I I . Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 

da Norma n° 01/2011; 

I I I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea " f . l " , da Norma n° 01/2011; 

I V. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea " f .2" , da Norma n° 01/2011; 

V. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea " a " do Código Brasileiro de 

NF/CSV/53000.056613/2011/CGRC 
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Telecorrvunicações (Le i n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 

mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Ele i t o ral ; ' 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 

Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGT S) ; 

e. Comprovantes de residência de todos os dirigentes. 

VI . Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com a respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - A R T , devidamente assinada pelo profissional habilitado e pelo 
representante legal da requerente, acompanhada do comprovante de recolhimento da taxa 
relativa às despesas decorrentes desse ato, conforme dispõe o subitem 12.1.1 da Norma n° 
01/2011. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o A R Postal (Av iso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 
da Autorização outorgada à requerente. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. 

5. Por derradeiro, ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações v ia 

fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l d de  y*K&u<~r>b^o- de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NF/CSV/53000.056613/2011/CGRC 
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6 * b V o ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
<-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 
Brasília, i 9 de /\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAX)V*ÍWA. W ) ( S S u . ^ 

SSL 
:SAR SEGOÔÍD V A S C O N C E L L O S 

Chefe de Divisão 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2677/2012/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, ^ d e ^ ^ ^ f l de 2012. 

S A M I R A M A NDO GR A N J A N O B R E M A I A 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NF/CSV/53000.056613/2011/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3  2 andar 70044-900 - Brasília 
(61)3311-6177 

DF 

Oficio n° i l { /2012/CGRC/SCE-MC 

Brasília, ^ dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^^4^j%de 2012. 

À Senhora 

MÁR CI A V I E I R A L I M A 

Representante Legal da Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Centro 

Rua da Matriz, n° 139 - Centro 

57.360-000 Girau do Ponciano - A L 

Assunto: Encam inha Nota Técnica relat iva à analise do Processo n" 53000.056613/2011. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.056613/2011, na 
localidade de Gi rau do Ponciano / A L , no qual essa Entidade requer renovação da outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
2677, que indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o A R Postal (Av iso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais v ia SMS e documentos digitalizados v ia internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGRC 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.056613/201 l /CGRC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA R 

I ""'MEOU RAZÃO SOCIAL I 

J I I 1_ 
ENDEREÇO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRESS 

J L__l I I I 
CEP / CODE POSTAL 

Of . 4 1 8 6 / 2 0 1 2 / C G R C / S C E - M C 

53000 .056613/11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
M Á R C I A V I E I R A L I M A 

Associação Comunitár ia dos Moradores do Bairro Centro 

Rua da Matriz, n° 139 - Centro 

57.360-000 Girau do Ponciano - A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

**** 

c 
1 o 

1 1 T i 1 

, In—, 1 1,1. J I I 1 L 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

ISTINATION 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DB-e*GENT JURE^CAGENT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( / J fa 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO V E R S O / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

FC0463/16 
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CORR€!OS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
B R E S I L 

AVISO DE 
RECEBIMENTO^ L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVIS CN07~°*> 

DATA C 

PREENC 
NOMÏ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
í Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 
—1 Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 

Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
5 5 70044-900 Brasília-DF 

, i i i—i—•± zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UF 

J L 

BRASIL 
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3 ? > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO 

RUA DA MATRIZ 139 CENTRO - GIRAU DO PONCIANO - ALAGOAS 

Ofício n« 26/2012 

Ao Senhor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^ N i S T Ê R i O DA3 COMUNICACOe 

BRASÍLIA - DF 
Samir Amando Granja Nobre Maia 

5 3 0 0 0 0 6 2 4 8 6 / 2 0 1 2 - 8 8 

SEAPA/SCE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2/2015-07:51 

MO. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Assunto: Documentação em resposta ao Ofício n° 4.186/2012/CGRC/DOS/SSCE- MC. 

Processo: n? 53000.056613/2011. 

Prezado Senhor, 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado, relativo á 

atualização de documentação para renovação de outorga da Associação Comunitária dos 

Moradores do Bairro Centro, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Declaração assinada pelo representante legal da ent idade, comprovando que 
todos os membros da diretoria são Brasi le i ros natos (seque cópias autenticadas de 
R G e CP F de todos os membros da diretoria executiva), subitem 8.1, alínea " e " 
norma complementar 01/2011. 

b) Declaração assinada pelo representante legal de que todos os dirigentes residem 
na área a ser atendida pela estação subitem 8.1, alínea " f . l " norma complementar 

c ) Declaração assinada por todos os dirigentes comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de radiodifusão, de acordo 
ao subitem 8.1 alínea " g " da norma complementar n" 01/2011. 

01/2011. 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0024374)         SEI 53000.056613/2011-29 / pg. 58



*****zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d) Declaração assinada pelo representante legal, que esta ent idade não tem como 
integrante de seu quadro diret ivo ou de associados, pessoas que, nessas condições 
part ic ipem de out ra ent idade detentora de outorga para execução de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, subitem 8.1, 
alínea " f .2" , norma complementar 01/2011. 

e) Certidão dos setores de distribuição dos foros c riminais dos lugares em que cada 
dirigente residido nos últimos cinco anos. 

f) Fo lha de antecedentes da Po lic ia federal e da Po lic ia dos estados nos quais os 
dirigentes residem nos últimos cinco anos. 

g) Certidão que comprove a regularidade f iscal da ent idade perante as fazendas 
nacional, estadual e Munic ipal do local onde está sediada. 

h) Certidão de regularidade da ent idade perante a Seguridade Social e o Fundo de 
Garant i a por Tempo de Serviço. 

i ) Comprovant e de residência de todos os diregentes. 

j ) L audo de ensaio do T ransmisso r com a respect iva anotação de responsabilidade 
técnica. 

Girau do Ponciano, Alagoas 13 de dezembro de 2012. 

Márcia Vieira Lima 

Diretora - Presidente 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS M OR A DOR ES P O BA I R R O CENT R O - R UA 

DA MAT R I Z 139 CENT R O - GI R A U DO P ONCI A NO - A L A GOA S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

Em atendimento ao ofício 4.186/2012 da SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNICA E DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS E DA CGRC - MC, Declaro 

por meio desta que, todos os diretores da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO BAIRRO CENTRO, são Brasileiros natos há mais de dez anos e maiores 

de 18 anos, de acordo com o subitem 8.1, alínea " e " da norma complementar ns. 

01/2011, assim, seque em anexo copias do RG e CPF de todos os dirigentes. 

Girau do Ponciano, 13 de dezembro de 2012. 

MÁRCIA VIEIRA LIMA 

Diretora Presidente - CPF: 842.994.604-72 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ " ESCREVENTE AtTORIZADO 

I i i 

iu 2 o. 
1 1 

RECONHECIMENTO 
Reconheço a(s) firma(s) dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Aaj4 0Í*> I/í's,<-

Indicadas c?<n 3 sela de que faço uso 
Girau do PoncianazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U< I / i 120 t £ 
Em tesi( nwr.rfSZH^&aâ d̂aymttlade 

03>''i<zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lo de Oliveira Silw - Notário' 
LJ AriCita Luciana Silva Braga • Substituta 
6§ Marcelo Goncalves Braga • Escrevente 

VíHd" «rrrr.̂ ü. r. selo dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Menticidsde 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
• O»,, • ' ; 

:.? i.f  a « i a ESTADO DE ALAGOAS P I . 14 
|*K§ SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ta 

AsstrjÃru zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIRA DO TITULA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

VÁLIDA EM TODO O TERRITOFtIO NACIONAL 
REGISTRO- c ^ DAVA DE 
GERAL j_ . 2 0 5 , 6 1 1 EXPEOIÇAC 

N 0 M E M a r e i a V i e i r a uin»a. 

FILIAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Bi u a i d u V i e i r a L i m a . 

C i e e r a . da F r e i t a s L i r a 
I Çi rau do P o Ã c i a n o . A l . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NATURALIDADE 

i 2 ^ 0 ^ 0 0 ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I Coo?  FR Í^ a s c . n 811 . j5 3 9 . F 1 s . 12 8 ; L i v . » A 
n

 1:R-.r.,,..â-?:?PvÍPa.ç.a.r.Ai.. 
CPF 842 6 0 4 

1 ..... 
- •• A6SINATURA.00 Dhfit-lurt 

.0 GQhÇALVES BRAGA 
ESCREVENTE AUTi 

' » 0 p 0 N c i 

ÚNICO SERVIÇO NOTARIAL E R E G I S T R A L 
Rua Manoel João Neto. n° 337 - Centro 

Girau do Ponciano • AL - Telefax: (82) 3520-1440 
AUTENTICAÇÃO 

A presente fotocópia está conforme o original que 
me foi apresentado, dou fé. 
Girau do Ponciano/AU-^3 -J - -££ IZQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f £• 
Em testemunho 1^"^ 1!^^ Ljígrdade 

Alireoo de uiiveiraoiiva - ™ionu 
• Andréa Luciana Silva Braga - Substituta 
SI Marcelo Gonçalves Braga - Escrevente 

Válido somente com o seio de autenticidade 

VALIDO 01 TOOC» O TOMOTÓMO «ACIOMAL 
, . "0 • :• .rjCJ5WEI.il tV«WWSAT<V»* t* IM3CWÇA0 K3 SA0ASTB0 OE PtSSOAS.ftSICíS.r efçjji 

ISO OltWgAIÒRie HCSfiÁsJi.lfSA(JK«6 DETERMINADOS,-.,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% ISÉK'..'.?. " í " — J S ' 
• .... ;. KÃTÓREZA TRIBUTARIA. PROCURE A UNIOAUE LOCAL CA SECRETARIA I 

.L;.'.-:.-5DSiiAL. • ' • • 

LrtR&ilJ Ofi AGENTE EMÍ£ 

íiito 

2 3 - 1 0 -90 

4 0 ^ 2 7 5 7 J 
Yéíri 

«lAsíe Hl SI>ONSÂVEL ftLA EMISSÃO 

MINISTÉRIO DA f AZENDA 
SfcCfiETAfliA CA KtCEiTA EEP̂HAL ^ . . ^ 

SEfSUARi» BA SECfcHA «K8»l 
CAÍ3ASWO DE peSSOASf BLAS 

I NÚMERO 0£ NSCRIÇAO NO CPF 
e A £ <% o 4 ó*) 4g||?  2 

'NOME courtiio-; 

MÁRCIA V i m A _ ^ Q 4 A 
•—— • —— 

I 5 o 0 9 . ? 2 

ASSINAIUHA 

f-Xya, inAPEloMEWTE cor.; A. 

ÚNICO SERVIÇO NOTARIAL E R E G I S T R A L 
Rua Manoel João Neto. n° 337 - Centro 

Girau do Ponciano - AL • Telefax: (82) 3520-1440 
AUTENTICAÇÃO 

A presente fotocópia está conforme o original que 
me foi apresentado, dou fé. 
Girau do PonciangML. £3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t~Ud-J7Q lí-
Em testemunho.,Ti I (7lí i h i i l i lade 

• Alfredo de — Alfredo de Oliveira Sida - NotSf o 
• Andréa Luciana Silva Braga - Substituta 
HLMarceio Gonçalves Sraga - Escrevente 

"Aüdn somente erm c ;s'o de autenticidade 
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VÁLIDA EM TODO Ó TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 . 0 0 3 . 3 1 3 0 5 . 0 8 
L I L I A N E TSNÔHIO 5BHBBIBA. ^ 

L u i s F e r r e i r a N e t o ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
WÁris. de L o u r d e s T e n ó r i o * 

do Poiicia n o- ÁL 

fiUjRS, N a s c . H f t / j 0 5 4 2 - L v . 0 9 a 
D i s t . de G i r a ^ l -Konc i a n p - Á l 
tó* E REGISTRAL 4 ^ ~ . V > f - / 

msk 

A V 6 1 7 1 7 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ÚNICO SERVIÇO NOTARIAL E R E G I S T R A L 

Rua Manoel João Neto, n° 337 • Centro 
Girau do Ponciano - AL - Telefax: (82) 3520-1440 

AUTENTICAÇÃO 
ALVESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BRAGA j A presente fotocópia está conforme o original que 

ESCREVENTE AUTORIZADO / me foi apresentado, dou fé 
Girau do PoncianpiAfcr . LjL 7 

loŜ éâÊ Em testemunh 
/20 < 
dfKverdade íKverdade 

_ Wfredo de Oliveira Silva - Notário 
• Andréa Luciana Silva firaga - Substituta 
23 Marcelo Goncalves Qrarja - Escrevente 

Valido somente c om o s?io de autenticidade 
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laailoel Alves de Menezè 
I l a r i a Soares cios Sant zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G e r t . líasc . 964zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8 . Pis • 16, L i v . 5 . 
»00 ORIGEM A z , a p i r a C a- iVl . 

{̂ ^r^Ãiĵ A EM TODO 5 fí-H.'ii7OH'0 NflÇî JAĵ .̂ ^^ . 
1 . 2 9 5 . 9 3 4 

' B a i i d r a - A l v e s de M e n e z e s * 

i a r i o . A l . 13.< 

DATA DE NASClMtN I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OJOCí 

"jsSmATURA 00 OiBETOR 
"7.116 DE 29 

Alfredo de Oliveira' ---„ ,. 
• Andréa Luciana Silva Braga - Substrtuta 
H Marcelo Gonçalves Braga - Escrevente 

vi'irío «sor-eòV -o™ - ">'f de autenticidade 

- j 

Este documonto ò o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE' 
RESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada a exigência por terceiros, salvo 
nos casos previstos na Legislação vigente. 

Assinatura 

I SANDRA ALVES DE MENEZES SANTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VÁLIDO E M TODO O TERRITÓRIO N A C I O N A L 

Emit ido e m : 0 5 / 0 4 / 3 7 

M IN ISTÉRIO DA F A Z E N D A 
Secretar ia da Receita Federal 

CPF _ , À O , A S T R O D E P E S S O A S F Í S I C A S 

'•  , * \Cf ' -. 

M M 

SANDRA ALVEi. LE MENEZES SANTOS 

^BfB--'t. Bata do Nasümanto 
Ng de Inscrição 

0 3 0 9 8 6 9 * 4 - 7 5 , i 3 / 0 9 / ? s 

• ^MJNICO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
Iff^j**1 1*1 1 1 1 ~ 'ÇX. Rua Manoel João Neto, n° 337 - Centro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
fWARCELOGOUÇALVES BRAGA TGirau do Ponciano • AL • Telefax: (82) 3520-1440 

ESCREVENTE AUT0R!ZAD0 / AUTENTICAÇÃO 
presente fotocópia está conforme o original que 

.;;\̂ /Tne foi apresentado, dou fé. 
*" Girau do PrwciajoiAL, 120 IZ 

Em feslemSnha A/V r̂*«41*__Sdp verdade 

jSAlfredodeOliveira síCâ t̂ário " v » * p -

• Andréa Luciana Silva Braga - Substituta 
SMarcelo Gonçalves Braga - Escrevente 

Válido somente com o selo de autenticidade 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i d ã o d e C a s a m e n t o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nomes: 

JEAN PETERSON MACIEL SANTOS,MOTORISTA 
SANDRA ALVES DE MENEZES,ESTUDAJMTE 

Matricula: 

002758 01 55 1994 2 00005 269 0000987 71 

Nomes completos de solteiro, datas e locais de nascimento, nacionalidade e filiação dos cônjuges 

JEAN PETERSON MACIEL SANTOS,MOTORISTA, nascido em Arapiraca, Estado de Alagoas, a 
15 de março de 1976, nacionalidade brasileira, filho de PAULO RENAN NUNES SANTOS e 
ELZA SOARES MACIEL SANTOS e SANDRA ALVES DE MENEZES^ST UDANT E, nascida em 
Girau do Ponciano, Estado de Alagoas, a 13 de setembro de 1975, nacionalidade brasileira, 
filha de MANOEL ALVES DE MENEZES e MARIA SOARES DOS SANTOS 

Data do registro do casamento (por extenso) Dia Mês Ano 

treze de julho de mil novecentos e noventa e quatro 13 07 1994 

Regime de bens adotados 

Comunhão Parcial de Bens 

Nome que cada um dos cônjuges passou a utilizar (guando houver alteração) 

SANDRA ALVES DE MENEZES SANTOS (ela) 

Observações/Averbações 

Nada consta. 

Nome do ofício 
Serviço de Registro Civil e Notas 

Oficial registrador 
Dione Neto do Nascimento Costa 

Município/UF 

Girau do Ponciano /Es tado de Alagoas 

Endereço 
Rua São 3osé, 40 Centro 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 
Girau do Ponciano, 17 de novembro de 2010 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 

m . 2 1 3 . 1 6 4 

ÚNICO S E R ' " " O IS 
Rua Maruv- ir>ã-

Girau do Ponci.-v . . 
A U 7 - . 

A presente fotocópia es 

VTARIA 

- Tç!.' 
SC 

. f R E G I S T R A L 
°33í • Centro 
>x: (82) 3520-1440 
AO 

orrrie o original qua 
me foi apresentado ;iou 
Girau do Ponc:ano;*L, / C V - /20 ílí 
Em testemunho M ^ r t - y da verdade 

J 

• Alfredo de Oliveira Silva - Notário 
• Andréa Luciana Silva Braga - Substituta 
O Marcelo GonçHvss Sraça - Escrevente 

Válido somente com c seio  de autenticidade 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS M OR A DOR ES DO BA I R R O CENT R O - R UA 

DA MA T R I Z 139 CENT R O - GI R A U DO P ONCI A NO - A L A GOA S 

Declaro, para os devidos fins, na condição de Diretora Presidente da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO, que todos os dirigentes da 

mencionada Associação residem na área, da comunidade a ser atendida peia estação de 

Rádio ou na área urbana da localidade, de acordo com o subitem 8.1 alínea " f . l " da 

norma complementar 01/2011, nesta cidade de Girau do Ponciano, Estado de Alagoas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

Girau do Ponciano, 13 de dezembro de 2012. 

MÁRCIA VIEIRA UMA 

Diretora Presidente CPF: 842.994.604-72 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0024374)         SEI 53000.056613/2011-29 / pg. 65



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS M OR A DOR ES DO BA I R R O CENT R O 

R UA DA MAT R IZ 139 CENT R O - GI R A U DO PONCI ANO - A L A GOA S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

Declaro que me comprometo na condição de Diretora de Operações da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO, Eleita em 

Assembléia realizada no dia 16/02/2011, ao fiel cumprimento das Normas para o serviço 

de Radiodifusão Comunitária de acordo com o subitem 8.1 alínea "g" da norma 

complementarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n ? . 01/2011. 

Girau do Ponciano, 13 de dezembro de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 ^ MJUJ-C^--

LILIANE TENÓRIO FERREIRA 

Diretora de Operações - CPF 047.625.674-77 

LU £zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P» 

S Re zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S i * 

a s i i 
3 * 1 

Indicadas c 
Girau do Ponciano 
Em testemunho, 

de que faço uso. 
/e/20 tz 

da-ã̂ ri 

I Alfredo de Oliveira Silva - Notário 
] Andrea Luciana Silva Braga - Substituta 
vtarcelo Gonçalves Braga • Escrevente 
Válido somente com o selo de autenticidade 
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Co 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS M OR A DOR ES DO BA I R R O CENT R O 

R UA DA MAT R I Z 139 CENT R O - GI R A U DO P ONCI A NO - A L A GOA S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

Declaro que me comprometo na condição de Diretora administrativa da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO, Eleita em 

Assembleia realizada no dia 16/02/2011, ao fiel cumprimento das Normas para o serviço 

de Radiodifusão Comunitária de acordo com o subitem 8.1 alínea "g" da norma 

complementar n? . 01/2011. 

Girau do Ponciano, 13 de dezembro de 2012. 

SANDRA ALVES DE MENEZES SANTOS 

Diretora Administrativa CPF: 030.986.944.75 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS M OR A DOR ES P O BA I R R O CENT R O 

R UA DA MAT R I Z 139 CENT R O - GI R A U DO PONCI ANO - A L A GOA S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

Declaro que me comprometo na condição de Diretora Presidente da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO, Eleita em Assembleia realizada 

no dia 16/02/2011, ao fiel cumprimento das Normas para o serviço de Radiodifusão 

Comunitária de acordo com o subitem 8.1 alínea "g" da norma complementar n? . 

01/2011. 

Girau do Ponciano, 13 de dezembro de 2012. 

v;\°7 MÁRCIA VIEIRA UMA 

Diretora Presidente - CPF 842.994.604-72 

A V 6 1 7 1 7 7 ^ ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~ MARCELO GútiCALVESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BRzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAaGa\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 
ESCREVFNTEAUWADO 

- HO*** zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 1 R E t * I N M E : I M E N T O 

Reconheço a(s; firma|si de /A#\CA<0~ -
{JíM 

Ml C3 

\ % • AnüiCJ LucianazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %UA 8iaü,a - Substituta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3 ESwaictla Gor.càves Braga - Escrevente 
® Vilido >f"~ — i o "-ele de autenticidade 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS M OR A DOR ES DO BA I R R O CENT R O 

R UA DA MAT R I Z 1 3 9 CENT R O - GI R A U DO P ONCI A NO - A L A GOA S 

Declaro na condição de Diretora Presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO BAIRRO CENTRO, que esta entidade não é executante de qualquer 

modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 

distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, declaro também que esta 

entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 

nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 

qualquer dos serviços mencionados, de acordo com a norma complementar 01/2011, 

subitem 8.1, alínea " f . l " . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

Girau do Ponciano, 13 de dezembro de 2012. 

MÁRCIA VIEIRA UMA 

Diretora Presidente - CPF: 842.994.604-72 

Válido son-r "I- rf*. o seto de autenticidade 
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Justiça Federal de A lagoas http:/ /www.jfal .gov.br/certidaolnternet/emissaoCertidao.asi 

Poder Judiciário 

J U S T I Ç A F E D E R A L 

N ° 2 0 1 2 0 0 3 7 3 4 6 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I DÃ O D E D I S T R I B UI Ç Ã O 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível , Exec . Fiscal e Criminal 

C E R T I F I C O , R E V E N D O O S R E G I S T R O S DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE A B R I L DE 1967, ATÉ A P R E S E N T E DATA, 
Q U E C O N T R A 

S A N D R A A L V E S D E M E N E Z E S S A N T O S 

C P F : 0 3 0 . 9 8 6 . 9 4 4 - 7 5 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância , Seção Judiciária do Estado de A lagoas . 

1 - E s t a cert idão foi expedida gratui tamente, a t r a v é s d a I n t e r n e t , com b a s e na Portaria n ° 4 3 7 / 2 0 0 5 - G D F ; 

2 - O n° do documento constante nes ta certidão foi informado pelo sol ic i tante , sua t i tularidade e 
autent ic idade deverá s e r conferida pelo in teressado, conforme o documento original (ex: C P F e Ident idade) ; 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço  h t t p : / / w w w . j f a l . g o v . b r por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total c o n f e r ê n c i a d o n o m e , C P F / C N P J e o n ú m e r o d e s t a 

C e r t i d ã o . 

Maceió, 1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 19 :16 :45 

Endereço: Avenida Menino Marcelo, s / n , Serrar ia, C E P 57 .046-000 , Maceió/AL 

Fone: (82) 2122 -4100 

Observações: 

Atenção: 

I de 1 11/12/2012 20:1 
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ustiça Federal de A lagoas http:/ /www.jfal .gov.br/certidaolnternet/emissaoCertidao.asp: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M0 ,^ 

Poder Judiciário 

J U S T I Ç A F E D E R A L 

N ° 2 0 1 2 0 0 3 7 3 4 6 0 

C E R T I DÃ O D E D I S T R I B UI Ç Ã O 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível , Exec . Fiscal e Criminal 

C E R T I F I C O , REVENDO O S R E G I S T R O S DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE A B R I L DE 1967, ATÉ A P R E S E N T E DATA, 
QUE C O N T R A 

L I L I A N E T E N Ó R I O F E R R E I R A 

C P F : 0 4 7 . 6 2 5 . 6 7 4 - 7 7 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado de A lagoas . 

1 - E s t a cert idão foi expedida gratui tamente, a t r a v é s d a I n t e r n e t , com base na Portaria n° 4 3 7 / 2 0 0 5 - G D F ; 

2 - O n° do documento constante nes ta certidão foi informado pelo sol ic i tante , sua t i tularidade e 
autent ic idade deverá s e r conferida pelo in teressado, conforme o documento original (ex: C P F e Ident idade) ; 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço  h t t p : / / w w w . j f a l . g o v . b r por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total c o n f e r ê n c i a d o n o m e , CP F /CNP J e o n ú m e r o d e s t a 

C e r t i d ã o . 

Maceió, 1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 19:15:47 

Endereço: Avenida Menino Marcelo, s / n , Serrar ia, C E P 57 .046 -000 , Maceió/AL 

Fone: (82) 2122 -4100 

Observações: 

Atenção: 

1 de 1 11/12/2012 20:1 
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ustiça Federal de A lagoas ht^: / /www.jfal .gov.br/cert idaolnternet/ernissaoCert idao.asp: 

Poder Judiciário 

J U S T I Ç A F E D E R A L 

N ° 2 0 1 2 0 0 3 7 3 4 5 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I DÃ O D E D I S T R I B UI Ç Ã O 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível , Exec . Fiscal e Criminal 

C E R T I F I C O , REVENDO O S R E G I S T R O S DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE A B R I L DE 1967, ATÉ A P R E S E N T E DATA, 
Q U E C O N T R A 

M Á R C I A V I E I R A L I M A 

C P F : 8 4 2 . 9 9 4 . 6 0 4 - 7 2 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado de A lagoas . 

1 - E s t a cert idão foi expedida gratui tamente, a t r a v é s d a I n t e r n e t , com b a s e na Portaria n° 4 3 7 / 2 0 0 5 - G D F ; 

2 - O n° do documento constante nes ta certidão foi informado pelo sol ic i tante, s u a t i tularidade e 
autent ic idade deverá s e r conferida pelo in teressado, conforme o documento original (ex: C P F e Ident idade) ; 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço  h t t p : / / w w w . j f a l . g o v . b r por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total c o n f e r ê n c i a d o n o m e , C P F / C N P J e o n ú m e r o d e s t a 

C e r t i d ã o . 

Maceió, 1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 19:14:11 

Endereço: Avenida Menino Marcelo, s / n , Serrar ia, C E P 57 .046-000 , Maceió/AL 

Fone: (82) 2122-4100 

Observações: 

Atenção: 

1 de 1 11/12/2012 20:1 
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E S T A D O D E A L A G O A S 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

J U Í Z O D E D I R E I T O D A C O M A R C A D E G I R A U D O P O N C I A N O 
Rua Serventuário Gilberto Matias da Silva, 47 - Progresso - 3520-1342 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O 

M A X W E L L F I R M I N O D E O L I V E I R A . Escrivão da 

Se rv e nt i a Of i c i a l i z ada da Co m ar c a de Gi r au do Po nc i ano , 

Est ado de A l ago as, na f o rma da l e i , e t c . 

Ce r t i f i c o que re v endo os arqui v o s dest e Cartório, a m e u 

cargo , nos últ imos c i nc o (05 ) anos, nada c onst a cont ra a pe sso a física de : 

M Á R C I A V I E I R A L I M A 

C P F n° 8 4 2 .9 9 4 .6 0 4 -7 2 R G n° 1.205.611 S S P / A L 

V A L I D A P O R 3 0 ( T R I N T A ) D I A S A P A R T I R D A D A T A D A E X P E D I Ç Ã O 

O re fe rido é v e rdade e dou fé. 
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w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E S T A D O D E A L A G O A S ^ * 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

J U Í Z O D E D I R E I T O D A C O M A R C A D E G I R A U D O P O N C I A N O 
Rua Serventuário Gilberto Matias da Silva, 47 - Progresso - 3520-1342 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O 

M A X W E L L F I R M I N O D E O L I V E I R A . Escrivão da 

Se rv e nt i a Of i c i a l i z ada da Co m ar c a de Gi r au do Po nc i ano , 

Est ado de A l ago as, na f o rma da l e i , e t c . 

Ce r t i f i c o que re v endo os arqui v o s dest e Cartório, a m e u 

cargo , nos últ imos c i nc o (05 ) anos, nada c onst a cont ra a pe sso a física de : 

S A N D R A A L V E S D E M E N E Z E S S A N T O S 

C P F n° 0 3 0 .9 8 6 .9 4 4 -7 5 R G n° 1 .295.934 S S P / A L 

V Á L I D A P O R 3 0 ( T R I N T A ) D I A S A P A R T I R D A D A T A D A E X P E D I Ç Ã O 

O re ferido év e rdadc c douzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA íé-. _ 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0024374)         SEI 53000.056613/2011-29 / pg. 74



±  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E S T A D O D E A L A G O A S 

P O D E R J UDI CI Á R I O 

J UÍ ZO D E D I R E I T O D A C O M A R C A D E G I R A U D O P O N C I A N O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CER T I D A O 

Fórum Des. José Marçal Cavalvante 
MAXWELL FIRMINO DE OLIVEIRA. Escrivão da 

Serventia Oficializada da Comarca de Girau do 

Ponciano, Estado de Alagoas, na forma da lei, etc. 

Maxwell Firmino de Oliveira 
Escrivão Judicial 

Girau do Ponciano - Alagoas 

Certifico que revendo os arquivos deste Cartório, a meu 

cargo, nos últimos cinco (05) anos, nada consta contra a pessoa física de: 

LILIANE TENÓRIO FERREIRA, portadora do RG N° 2.003.313zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  SSP/AL, 

inscrita no CPFsob o n° 047.625.674-77. 

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DA EXPEDIÇÃO 

O referido é verdade e dou fé. 

ESCRIVÃO JUD1UAL 

o de 2012. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
44 a ZONA ELEITORAL DE GIRAU DO PONCIANO - AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVENIDA P R O G R E S S O , N. 360. Telefone 35201403 

C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: LILIANE TENÓRIO FERREIRA 
Inscrição: 029913821791 Zona: 44 Seção: 32 
Município: 27570 - GIRAU DO PONCIANO UF: AL 
Data de nascimento: 11/04/1984 Domiciliada desde: 03/05/2000 
Filiação: MARIA DE LOURDES TENÓRIO FERREIRA 

LUIS FERREIRA NETO 

R e s . - T S E n° 21 .823 /2004: 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
sa lvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar o s t rabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas ap l icadas , e m caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
e x c e t u a d a s a s anist ias legais, e a regular prestação de contas de c a m p a n h a eleitoral, quando s e tratar de 
candidatos." 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacional idade; can ce lament o de 
natural ização por sentença transitada e m julgado; interdição por incapac idade civil absoluta; condenação 
criminal t ransi tada e m julgado, enquanto durarem s e u s efeitos; r e c u s a de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, e m 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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J U S T I Ç A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI Í L E I T O R A L 

44 a Z O N A E L E I T O R A L D E G I R A U D O P O N C I A N O - A L 
AVENIDA P R O G R E S S O , N. 360. Telefone 35201403 

C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: SANDRA ALVES DE MENEZES SANTOS 
Inscrição: 021555051724 Zona: 44 Seção: 26 
Município: 27570 - GIRAU DO PONCIANO UF: AL 
Data de nascimento: 13/09/1975 Domiciliada desde: 29/04/1992 
Filiação: MARIA SOARES DOS SANTOS 

MANOEL ALVES DE MENEZES 

R e s . - T S E n° 21 .823 /2004: 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
sa lvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar o s t rabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas ap l icadas , e m caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
exce tuadas a s anist ias legais, e a regular prestação de contas de c a m p a n h a eleitoral, quando s e tratar de 
candidatos." 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacional idade; cance lamento de 
natural ização por sentença transitada e m julgado; interdição por incapac idade civil absoluta; condenação 
criminal t ransi tada e m julgado, enquanto durarem s e u s efeitos; r e c u s a de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, e m 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: MÁRCIA VIEIRA LIMA 
Inscrição: 018005291724 Zona: 44 Seção: 100 
Município: 27570 - GIRAU DO PONCIANO UF: AL 
Data de nascimento: 15/09/1972 Domiciliada desde: 23/05/1990 
Filiação: CICERA FREITAS LIMA 

RIVALDO VIEIRA LIMA 

Em 7 de dezembro de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R e s . - T S E n° 21 .823 /2004: 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 

sa lvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os t rabalhos relativos 

ao pleito, a inexistência de multas ap l icadas , em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 

exce tuadas a s anist ias legais, e a regular prestação de contas de c a m p a n h a eleitoral, quando s e tratar de 

candidatos." 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacional idade; cance lamento de 

natural ização por sentença transitada em julgado; interdição por incapac idade civil absoluta; condenação 

criminal t ransi tada e m julgado, enquanto durarem s e u s efeitos; r e c u s a de cumprir obrigação a todos imposta 

ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 

Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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SERVIÇO P UBL I CO F E D E R A L 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEP A R T A M ENT O D E POLÍCIA F E D E R A L 

C E R T I D Ã O D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

N°36325962012 

O De p a r t a m e n t o de P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 

Sistema Nacional de Informações Criminais - SI NI C, que até a presente data, NÃ O C O N S T A 

registro de antecedentes criminais em nome de S A N D R A * A L V E S * D E * M E N E Z E S * S A N T O S , 

nacionalidade brasileira, filho(a) de M A NOEL A L V E S D E M E N E Z E S e M A R I A JOSÉ SOA R ES 

D E M E N E Z E S , nascido(a) aos 13/09/1975, natural de GI R A U DO PONCIANO/AL, Documento de 

identificação 1.295.934 SSP/AL, CP F 030.986.944-75. 

Observações: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1) Cert idão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade c o m a Instrução Normat iva n° 005 /2008 -

D G / D P F ; 

2) E s t a cert idão foi expedida c o m base nos dados informados e somente será vál ida c o m a apresentação de documento 

de identi f icação para conf i rmação dos dados; 

3 ) A autenticidade desta certidão D E V E R Á ser conf i rmada na página do Departamento de Pol íc ia F e d e r a l , no endereço 

(ht tp: / /www.dpf .gov.br) 

4 ) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaces foram substituídos por asteriscos ( * ) ; 

5) Ver i f ique , antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas u m 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) E s t a certidão é vál ida por 90 dias. 

Bras í l i a -DF , 18:13 de 11/12/2012 
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SERVIÇO PÚBLICO F E D E R A L 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEP A R T A M ENT O DE POLÍCIA F E D E R A L 

C E R T I D Ã O D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

N°36326682012 

O De p a r t a m e n t o de P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 

Sistema Nacional de Informações Criminais - SI NI C, que até a presente data, NÃ O C O N S T A 

registro de antecedentes criminais em nome de M Á R CI A * V I E I R A * L I M A , nacionalidade 

brasileira, filho(a) de R I V A L DO V I E I R A L I M A e C I C E R A D E F R E I T A S L I MA , nascido(a) aos 

15/09/1972, natural de G I R A U DO P ONCI A NO/A L , Documento de identificação 1.205.211 

SSP/AL , C P F 842.994.604-72. 

Observações: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1) Cert idão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade c o m a Instrução N o r m a t i v a n° 005 /2008 -

D G / D P F ; 

2) E s t a cert idão foi expedida c o m base nos dados informados e somente será vál ida c o m a apresentação de documento 

de ident i f icação para conf i rmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão D E V E R A ser conf i rmada na página do Departamento de Pol íc ia F e d e r a l , no endereço 

(http: / /www.dpf .gov.br) 

4 ) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos ( * ) ; 

5) Ver i f ique , antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) E s t a certidão é vál ida por 90 dias. 

Bras í l i a -DF , 18:24 de 11/12/2012 
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4 » " Co 

f i t e I P \ 

SERVIÇO PUBLICO FEDER AL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDER AL 

CER T I DÃ O D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

N° 36326462012 

O De part am e nt o de P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONST A 
registro de antecedentes criminais em nome de LILIANE*TENÓRIO*FERREIRA, nacionalidade 
brasileira, fílho(a) de LUIZ FER R EI R A NETO e MARIA DE LOURDES TENÓRIO FER R EI R A , 
nascido(a) aos 11/04/1984, natural de GIRAU DO PONCIANO/AL, Documento de identificação 
2003313 SSP/AL, CPF 047.625.674-77. 

Observações: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Int ernet  em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

D G / D P F ; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão D E V E R Á ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 18:19 de 11/12/2012 
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l é m \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E S T A D O D E A L A G O A S « g 

. ' S P " S E C R E T A R I A D E E S T A D O D A D E F E S A S O C I A L 

P E R Í C I A O F I C I A L 

I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O D E L . M Á R I O P E D R O D O S S A N T O S 

C e r t i f i c a m o s q ue , apó s r e a l i z a d a p e s q u i s a e m n o s s o a r q u i v o 

c r i m i n a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NADA CONSTA, at é a p r e s e n t e d a t a , e m d e s f a v o r d e : 

MÁRCIA VIEIRA LIMA, f i l h o ( a ) d e R i v a l d o V i e i r a L i m a e C i c e r a d e 

F r e i t a s L i m a , n a s c i d o ( a ) a o s 1 5 / 0 9 / 1 9 7 2 , p o r t a d o r ( a ) d o R G N ° 

1 . 2 0 5 . 6 1 1 S S P / A L . 

(Documento Válido por 30 dias). 

Maceió/AL, 12 de dezembro de 2012. 

I s a b á Cristina dos Santos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Chefe do Arquivo Criminal 

Isabel Cristina dos Santos 
C h e f e A r q u i v o C r i m i n a l . 
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§ ! E | E S T A D O D E A L A G O A S 

í | f p % S E C R E T A R I A D E E S T A D O D A D E F E S A S O C I A L 
x P E R Í C I A O F I C I A L 

I N S T I T U T O D E D D E N T I F I C A Ç Ã O D E L . M Á R I O P E D R O D O S S A N T O S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Maceió/AL, 12 de dezembro de 2012. 

C e r t i f i c a m o s q ue , apó s r e a l i z a d a p e s q u i s a e m n o s s o a r q u i v o 

c r i m i n a l NADA CONSTA, at é a p r e s e n t e d a t a , e m d e s f a v o r d e : 

SANDRA ALVES DE MENEZES, f i l h o ( a ) d e M a n o e l A l v e s d e 

M e n e z e s e M a r i a S o a r e s d o s S a n t o s , n a s c i d o ( a ) a o s 1 3 / 0 9 / 1 9 7 5 , 

p o r t a d o r ( a ) d o R G N ° 1 . 2 9 5 . 9 3 4 S S P / A L . 

(Documento Válido por 30 dias). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Isabel Cristina dos Santos 

Chefe do AKrntvo Criminal 

itewrefiriaCMl Isabel Cristina dos Santos 
C h e f e A r q u i v o C r i m i n a l . 
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E S T A D O D E A L A G O A S 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D A D E F E S A S O C I A L 

P E R Í C I A O F I C I A L 

I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O D E L . M Á R I O P E D R O D O S S A N T Q & C c 

« 0 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Maceió/AL, 12 de dezembro de 2012. 

Certificamos que, após realizada pesquisa em nosso arquivo 

criminal NADA CONSTA, até a presente data, em desfavor de: 

LILIANE TENÓRIO FERREIRA, filho(a) de Luis Ferreira Neto e 

Maria de Lourdes Tenório Ferreira, nascido(a) aos 11/04/1984, 

portador(a) do RG N° 2.003.313 SSP/AL. 

(Documento Válido por 30 dias). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Isabel Cristina dos Santos 
Cfeefe do Arquivo Chminal 

I .LM.P a/AL 

Isabel Cristina dos Santos 
Chefe Arquivo Criminal 
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x a g t i u i í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Receita Federal 

MINISTÉRIO DA F A Z E N D A 
Procurador la -Gera l d a F a z e n d a Nacional 
Secre ta r ia d a Rece i ta Federa l do Bras i l 

C E R T I D Ã O C O N J U N T A N E G A T I V A 

D E DÉBITOS R E L A T I V O S A O S T R I B U T O S F E D E R A I S E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D O S M O R A D O R E S D O B A I R R O C E N T R O 
C N P J : 02.794.416/0001-54 

Ressa lvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a se r apuradas, é certificado que 
não constam pendências em s e u nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Recei ta 
Federal do Brasil ( R F B ) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional ( P G F N ) . 

E s t a certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas a s s u a s filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da R F B e da P G F N , não abrangendo a s 
contribuições previdenciárias e a s contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive a s inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social ( INSS) , objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de s u a autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta P G F N / R F B n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:31:14 do dia 07/12/2012 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/06/2013. 

Código de controle da certidão: 3 C 5 2 . 6 7 6 D . 5 B 0 E . E 2 E 8 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Atualize sua página Política de Privacidade e Uso Página Inicial Unidades de Atendimento Fale Conosco Receitafone - 1 4 6 Ouvidona 

N o v a C o n s u l t a 

http://www.receita.fazenda.gov.br/ Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/E... 07/12/2012 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0024374)         SEI 53000.056613/2011-29 / pg. 85

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/


rage i ot l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A 

S e c r e t a r i a d a R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

D E D É B I T O S R E L A T I V O S À S C O N T R I B U I Ç Õ E S P R E V I D E N C I Á R I A S 

E À S D E T E R C E I R O S 

N ° 0 0 0 6 8 2 0 1 2 - 0 2 0 0 1 4 1 6 

N o m e : A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D O S M O R A D O R E S D O 

B A I R R O C E N T R O 

C N P J : 0 2 . 7 9 4 . 4 1 6 / 0 0 0 1 - 5 4 

R e s s a l v a d o o direi to d e a F a z e n d a N a c i o n a l c o b r a r e i n s c r e v e r 

q u a i s q u e r d í v i d a s d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o s u j e i t o p a s s i v o a c i m a 

ident i f icado q u e v i e r e m a s e r a p u r a d a s , é ce r t i f i cado q u e n ã o c o n s t a m 

p e n d ê n c i a s e m s e u n o m e r e l a t i v a s a c o n t r i b u i ç õ e s a d m i n i s t r a d a s p e l a 

S e c r e t a r i a d a R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l ( R F B ) e a i n s c r i ç õ e s e m D í v i d a 

A t i v a d a U n i ã o ( D A U ) . 

E s t a c e r t i d ã o , e m i t i d a e m n o m e d a m a t r i z e vá l ida p a r a t o d a s a s s u a s 

f i l ia is, r e f e r e - s e e x c l u s i v a m e n t e à s c o n t r i b u i ç õ e s p r e v i d ê n c i a rias e à s 

c o n t r i b u i ç õ e s d e v i d a s , p o r le i , a t e r c e i r o s , i n c l u s i v e à s i n s c r i t a s e m 

D A U , n ã o a b r a n g e n d o o s d e m a i s t r ibutos a d m i n i s t r a d o s p e l a R F B e a s 

d e m a i s inscr ições e m D A U , a d m i n i s t r a d a s p e l a P r o c u r a d o r i a - G e r a l d a 

F a z e n d a N a c i o n a l ( P G F N ) , ob je to d e C e r t i d ã o C o n j u n t a P G F N / R F B . 

E s t a c e r t i d ã o é v a l i d a p a r a a s f i n a l i d a d e s p r e v i s t a s n o art. 4 7 d a L e i n ° 

8 , 2 1 2 d e 2 4 d e j u l h o d e 1 9 9 1 , e x c e t o p a r a : 

- a v e r b a ç ã o d e o b r a d e c o n s t r u ç ã o civi l n o R e g i s t r o d e I m ó v e i s ; 

- r e d u ç ã o d e c a p i t a l s o c i a l , t r a n s f e r ê n c i a d e c o n t r o l e d e c o t a s d e 

s o c i e d a d e l imi tada e c i s ã o p a r c i a l o u t r a n s f o r m a ç ã o d e e n t i d a d e o u d e 

s o c i e d a d e s o c i e d a d e e m p r e s á r i a s i m p l e s ; 

- b a i x a d e f i rma ind iv idua l o u d e e m p r e s á r i o , c o n f o r m e def in ido pe lo 

ar t .931 d a L e i n ° 1 0 . 4 0 6 , d e 1 0 d e J a n e i r o d e 2 0 0 2 - C ó d i g o C i v i l , 

e x t i n ç ã o d e e n t i d a d e o u s o c i e d a d e e m p r e s á r i a o u s i m p l e s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o e s t á c o n d i c i o n a d a à f in a l id ad e p a r a a q u a l 

foi e m i t i d a e à v e r i f i c a ç ã o d e s u a a u t e n t i c i d a d e n a Internet , n o 

e n d e r e ç o < h t t p : / / w w w . r e c e i t a . f a z e n d a . g o v . b r > . 

C e r t i d ã o e m i t i d a c o m b a s e n a P o r t a r i a C o n j u n t a P G F N / R F B n° 0 1 , d e 

2 0 d e j a n e i r o d e 2 0 1 0 . 

E m i t i d a e m 0 7 / 1 2 / 2 0 1 2 . 

V á l i d a a t é 0 5 / 0 6 / 2 0 1 3 . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

A t e n ç ã o : q u a l q u e r r a s u r a o u e m e n d a inva l ida rá e s t e d o c u m e n t o . 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws mv2.asp? COMS BIN/SIW Contexto. 07/12/2012 
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rseganva a e ueo i tos - 5 e t a z - A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAhttps://apl03. sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 

SECRETARIA D E E S T A D O D A F A Z E N D A 

S U P E R I N T E N D Ê N C I A D A R E C E I T A ESTADUAL 

D I R E T O R I A D E A R R E C A D A Ç Ã O E C R É D I T O TRIBUTÁRIO 

G O V E R N O D E ALAGOAS 

C e r t i d ã o N e g a t i v a de D é b i t o s 

R a z ã o S o c i a l : - R E G U L A R 

C N P J : 0 2 7 9 4 4 1 6 0 0 0 1 5 4 

R e s s a l v a d o o d i r e i t o d e a F a z e n d a e s t a d u a l c o b r a r q u a i s q u e r d i v i d a s d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o 

c o n t r i b u i n t e a c i m a q u e v i e r e m a s e r a p u r a d a s , é c e r t i f i c a d o q u e n ã o c o n s t a m , a t é a p r e s e n t e 

d a t a , d é b i t o s i n s c r i t o s e m D i v i d a A t i v a . 

C e r t i d ã o e x p e d i d a c o m b a s e n a P o r t a r i a S A R E n " 6 2 , d e 2 3 d e j u l h o d e 2 0 0 4 . 

E m i t i d a à s 1 0 : 4 6 : 2 7 d o d i a 1 2 / 1 2 / 1 2 

V á l i d a a t é 1 0 / 0 2 / 2 0 1 3 . 

C ó d i g o d e c o n t r o l e d a c e r t i d ã o : D 6 3 E - F 6 A 8 - D 6 3 0 - C 8 3 D 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através 
do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao. 

Certidão expedida gratuitamente. 

12/12/2012 11:45 
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Prefeitura de Girau do Ponciano zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C N P J : 12 .207.536/0001-61 

CERTIDÃO NEGAT IVA 

DADOS DO IMÓVEL: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° 029/2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMJ 
DENOMINAÇÃO: UM IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA RUA DA MATRIZ, 139 
CENT R O. 
MUNICÍPIO: GIRAU DO PONCIANO - AL 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA MUNICIPAL: 01.01.021.0334.001 

QUADRA: 021 
LOT E: 0334 

IDENTIFICAÇÃO DO CONT RIBUINT E: 

CNPJ/CPF: 12.207.536/0001-61 
NOME: P R EF EI T UR A MUNICIPAL DE GIRAU DO PONCIANO 

CER T I F I CO que não constam, até esta data, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Finanças/Setor de tributos deste município, em relação ao imóvel acima identificado, onde 
funciona a Rádio Novo Horizonte, pendências relativas a impostos sobre a propriedade 
territorial urbana, ressalvado a ela o direito de cobrar qualquer divida que vierem a ser 
apuradas. 

Girau do Ponciano-A!, 29 de novembro de 2012 

Osv aldo Aletóda^dreyBantos Junior zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Chefe de Tributos 

R ua José A l e xandre , 155 - Ce nt ro - Gi rau do P o nc i ano Al 

C E P : 57.360-000 T e l , (82) 3520-1614 - F a c - s l m i lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Z)T 520-iz24 
Endereço Eletrônico: www.g i raudoponc i ano .al .go v .br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Girau do Ponciano 
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rage i o i i 

1 IMPRIMIR VOLTAR 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAiXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C A I X A E C O N Ó M I C A F E D E R A L 

Ce rt i f i c ado de R e gul ar i dade do F G T S - C R F 

I n s c r i ç ã o : 0 2 7 9 4 4 1 6 / 0 0 0 1 - 5 4 

R a z ã o S o c i a k A S S O C i A C A O COM D O S MORADORES DO BAIRRO 

E n d e r e ç o : RUA DA MATRIZ / CENTRO / ARAPIRACA / AL / 57360-000 

A C a i x a E c o n ô m i c a F e d e r a l , n o u s o d a a t r i b u i ç ã o q u e l h e c o n f e r e o 

A r t . 7 , d a L e i 8 . 0 3 6 , d e 1 1 d e m a i o d e 1 9 9 0 , c e r t i f i c a q u e , n e s t a 

d a t a , a e m p r e s a a c i m a i d e n t i f i c a d a e n c o n t r a - s e e m s i t u a ç ã o r e g u l a r 

p e r a n t e o F u n d o d e G a r a n t i a d o T e m p o d e S e r v i ç o - F G T S . 

O p r e s e n t e C e r t i f i c a d o n ã o s e r v i r á d e p r o v a c o n t r a c o b r a n ç a d e 

q u a i s q u e r d é b i t o s r e f e r e n t e s a c o n t r i b u i ç õ e s e / o u e n c a r g o s 

d e v i d o s , d e c o r r e n t e s d a s o b r i g a ç õ e s c o m o F G T S . 

V a l i d a d e : 0 5 / 1 2 / 2 0 1 2 a 0 3 / 0 1 / 2 0 1 3 

C e r t i f i c a ç ã o N ú m e r o : 2 0 1 2 1 2 0 5 0 0 4 0 3 1 0 1 4 8 6 6 2 6 

I n f o r m a ç ã o o b t i d a e m 0 7 / 1 2 / 2 0 1 2 , à s 1 6 : 2 4 : 4 4 . 

A u t i l i z a ç ã o d e s t e C e r t i f i c a d o p a r a o s f i n s p r e v i s t o s e m L e i e s t á 

c o n d i c i o n a d a à v e r i f i c a ç ã o d e a u t e n t i c i d a d e n o s i t e d a C a i x a : 

w w w . c a i x a . g o v . b r 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Cif/Crf7FgeCFSImpri 07/12/2012 
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0-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E l e t r o b r a s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Distribuição A lagoas 

Av Fernandes Lima. n" 33-19 - Gruía de Lourdes - CEP: 57057-900 
MACEIÓ/AL - CNrj. '2 272.084/0001-00 - IE: 24007177-8 

REGIME ESPECIAL DE IMPDE SSÂO AUTORIZADO PELA SEC DA PAZENDA 
NFI FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA/ SERVIÇOS SÉRIE UN 6 0 0 0 5 / 5 6 

MARC I A V I I I KA I IMA 

R J U S C b L I N O K U B I T S C H E C K . 1 0 / C E N T R O 

C I R A I ) I X ) P O N C I A N O 

C E P : 5 / 3 6 0 - 0 0 0 

P A R A C O N T A T O C O M A E L E T R O B R A S 

I N F O R M E E S T E N Ú M E R O 

C Ó D I G O Ú N I C O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•a/gags»» r 

L O C . S E T . R O r . S E Q : 0 4 9 3 2 6 9 % 

M ê s faturado 

A p r e s e n t a ç ã o 

L e i t u r a a t u a l 

L e i t u r a a n t e r i o r 

D i a s d e c o n s u m o 

R e s í d u o k W h 

P r ó x i m a le i tura 

NOV/2012 

1 9 / 1 1 / 2 0 1 2 

1 8 0 7 0 1 9 / 1 1 / 2 0 1 2 

1 7 8 5 0 1 8 / 1 0 / 2 0 1 2 

12 

I '>/ I >l I1>\> 

Class i f i cação 

L i g a g ã o 

M e d S j o r k W h 

C o n s t a n t e 

F o r m a faturamento 

C o n s u m o medido e m k W h 

C o h s L m o fc tu rado e m k W h 

! ^ Ï H X . R Û H ) A Õ 

r J > s i c { Y 

1 , 0 0 0 " \ 

R E S J ^ . l H X « 

M O N O r J S 

0 0 0 0 5 ** 

0 0 0 0 

NORMA 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JJÜ 
/ / ( ) 

C N P J / C P F : 0 0 0 8 4 2 9 9 4 6 0 4 / 2 I E / FÍ< 3 : 1 2 0 5 6 1 1 

H I S T Ó R I C O D E C O N S U M O 

MÊS/ANO CONSUMO MÊS/ANO CONSUMO MÊS/At 3 CONSUMO MÊS/ANO CONSUMO 
O U I / 1 7 1 / 1 J U L / 1 2 1 5 8 A B R / 2 1 6 5 J A N / 1 2 1 / 2 
S U / 1 2 1 5 4 J U N / 1 2 1 6 9 M A R / 2 1 5 0 D E Z / 1 1 86 
A G O / 1 2 1 5 1 M A I / 1 2 1 4 1 F E V / 2 1 4 0 N O V / 1 1 9 5 

CONSUMO 3 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA k/ih a R $ 0 , 1 8 / 2 0 4 5 , 6 1 
70 kAli a R $ 0 , 3 2 0 8 3 1 2 2 , 4 5 

1 7 0 kirVh a R $ 0 , 4 8 1 3 0 7 s ." ' 5 7 , / 5 

D l l L R C N C A D E T A R I F A 
S U B V E N Ç Ã O B A I X A R E N D A > 
C O N T R I B U I Ç Ã O D E I L U M I N A Ç Ã O P U B 1 I C A ( C O á l P ) 
D E V O L U Ç Ã O R E S O L U Ç Ã O 2 0 7 / 1 2 -
D E V O I U C A O R E S O L U Ç Ã O 5 1 0 / 1 2 - 0 0 
C O R R E Ç Ã O M O N E T Á R I A IG 0 9 / 1 2 - 0 0 
M U L T A POR A T R A S O 0 9 / 1 2 - 0 0 
J U R O S D E MORA D E I M P O 0 9 / 1 2 - 0 0 
I T C O I P 0 , 6 5 ! 

3 5 , 8 1 
2 3 , 9 5 -
1 7 , 0 0 

6 7 -
9 8 -
70 
0 8 
6 6 

« . , , . . . , . . . . * » , « REAVISO DE VENCIMENTO 
Ein 1 2 / 1 1 / 2 0 1 2 , a p u r a m o s o d e b i t o a b a i x o 
t a r a a s u s p e n s ã o d o f o r n e c i m e n t o a p a r ' 
1 0 / 1 2 8 5 , 8 / 
C a s o o p a g a m e n t o j a t e n h a s i d o e f e t u a d a 
i e « v i s 0 . 

*********•********* '>•«*:*************** 
PARA F A 7 E R A PODA DE ARVORES PRÓXIMAS A T 

QUIPE ESPECIALIZADA DA ELETROBRAS PEL) 
LIGUE 0 8 0 0 0 8 2 0 1 9 6 E FACA OPCAO VENCIM 

J E CONTA »*«***»«**«»»««*»« 
O i i c i o p a g a m e n t o s u j e i -

r d e 0 4 / 1 2 / 2 0 1 2 . 

f a v o r d e s c o n s i d e r a r e s i e 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

R E D E E L É T R I C A CHAME UMA E 
T E L E F O N E 0 8 0 0 0 8 2 0 1 9 6 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iHTO 3 8 1 3 1 8 2 3 2 8 

R e s e r v a d o a o F i s c o : C Í F 1 . 0 7 1 6 . D 9 C 4 . F E 3 4 2 5 8 B . D 7 9 5 . 0 4 D B . E B A 3 

COMPOSIÇÃO FATURA 

Energia: 

Tributos: 

Ene. Setoriais: 

Transmissão: 

Distribuição: 

DEMONSTRATIVO DE TRIBUTOS 

0 , 0 0 B . d e Cálculo: 1 7 1 , 6 2 A l l q . : 

4 0 , 3 3 I C M S sobre Val. Tarifa: 

0 , 0 0 ICMS sobre Val. Subvenção: 

0 , 0 O valor Total do I C M S : 

B I . Í9ValorPIS/PASEP: 

Valor COFINS: 

2 7 , 0 0 » 

2 1 , 1 / 

1.1! 

n I 

11 

i / 

Total a Pagar R$ 

110,46 
Vencimento 

INDICADORES DE CONTINUIDADE: DIC F I C DMIC 

APURADO M E N S A L : 0 , 0 0 0 , 0 0 0 . 3 o 

LIMITE M E N S A L : 6 , 0 1 .1, / I 1, 5)4 

LIMITE TR IMESTRAL: 1 2 , 0 6 7 , 4 / 

LIMITE ANUAL: 2 4 , 1 2 1 4 , 9 5 

CONJ. ELÉTRICO: ,1 AU A l ' I RAÇA I I 

MÊS DE FtEF.: 0 9 / 7 0 1 2 CM: 2 1 , 2 3 

RELAÇÃO DAS FATURAS VENCIDAS 

i é Eletrobras 
D i s t r i b u i ç ã o A l a g o a s 

V Fcmaiv],, Irar' »19 - &ul» ** lou>d«s - CET». S705T 900 
MACEH.V'1 - Oirj II VI 0WI0O0HK) • IE: HO071ÍT-8 

CÓDIGO ÚNICO 

375465-0 
Mês faturado 

mm 
TOTAL A PAGAR - R$ 

110,46 
Vencimento 

03/12/2012 
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I C O M P A N H I A D E S A N E A M E N T O D E A L A G O A S 
I . R U A BARÃO D E ATALAIA, 200 - C E N T R O - M A C E I Ó - AL C E P : 57020-510 

« C N P J 12 294 70870001-81 I N S C E S T A D U A L N* 24.008 146-3 

G I R A U D O P O N C I A N O SEGUNDA V I A 

C a s a l 
0 3 2 . 0 1 . 0 1 1 0 . 0 2 9 2 . 0 0 0 0 

2 : 0 8 8 4 1 5 . 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C O D I F I C A Ç Ã O 
R U A D R J O S E 

aag sapB r e f e r e n c i a ; — N o v / 2 0 1 2 

L I L I A N E T E N O R I 5 

3 4 6 5 7 3 6 0 

E M I 5 S A O : I O / 1 2 7 2 O I ; : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T i B T T T T R A • A T U f l T i n q ANTFT? H i l l rnNfiTiTin = ± 2 

D E S C R I Ç Ã O 

A G U A 

A T U A L I Z . M O N E T Á R I A 

J U R O S D E M O R A 

V A L O R R $ 

3 1 , 2 2 

8 : 2 1 

2 

V A L O R A T U A L I Z A D O A T E A D A T A D E E M I S S Ã O . 

V E N C I M E N T O : 2 5 / 1 1 / 2 0 1 2 T O T A L R $ : * * * * * * * 3 1 , 4 4 

826500000003 314400128208 208841501124 012100000012 

826500000003 314400128208 208841501124 012100000012 

I N S C R I Ç Ã O : 0 3 2 . 0 1 . 0 1 1 0 . 0 2 9 2 . 0 0 0 0 M A T R I C U L A : 2 0 8 8 4 1 5 

R E F . - N O V / 2 0 1 2 V E N C : 2 5 / 1 1 / 2 0 1 2 T O T A L R $ : * * * * * * * 3 1 , 4 4 

V I A DA C A S A L A U T E N T I C A Ç Ã O M E C Â N I C A 
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1 1 8 1 0 4 5 . 9 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE A L A G O A S 
. R U A B A R Ã O D E ATALAIA. 200 - C E N T R O - M A C E I Ó - AL C E P 57020-510 

•W C N P J : 12 294 708/0001-81 1NSC E S T A D U A L N* 24.008 146-3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.GIRAU DO PONCIANO SEGUNDA VIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Casal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I MATRICULA 

0 3 2 . 0 1 . 0 2 4 0 . 0 1 6 0 . 0 0 0 0 SANDRA ALVES DE M ^NjJgS 

codificação DTT7A MSTOT7 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W^fflKW- finn i . . -
r u a m a t r i z , í i i f o ^ 7 3 ? £ c í 0 - o o o 

E 

LBITUPA.ATUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C R E F E R E N C I A : 1 ^ / 2 0 1 2 EMISSÃO: 

M B E B B ! T M g S f l g S 

D E S C R I Ç Ã O 

A G U A 

A T U A L I Z . M O N E T Á R I A 

J U R O S D E M O R A 

M U L T A M E S 

M U L T A M E S 

M U L T A M E S 

O U T R O S 

V A L O R R $ 

2 2 , 6 0 

0 , 0 6 

0 1 2 

0 , 4 6 

0 5 0 

0 , 4 5 

0 1 0 

V A L O R A T U A L I Z A D O A T E A D A T A D E E M I S S Ã O . 

V E N C I M E N T O : 2 5 / 1 1 / 2 0 1 2 T O T A L R $ : * * * * * * * 2 4 , 2 9 

" " " A U T E N T I C A Ç Ã O I J E I W A " 

8 2 6 9 0 0 0 0 0 0 0 9 2 4 2 9 0 0 1 2 8 2 0 6 1 1 8 1 0 4 5 9 1 1 2 8 0 1 2 8 0 0 0 0 0 0 1 5 

8 2 6 9 0 0 0 0 0 0 0 9 2 4 2 9 0 0 1 2 8 2 0 6 1 1 8 1 0 4 5 9 1 1 2 8 0 1 2 8 0 0 0 0 0 0 1 5 

I N S C R I Ç Ã O : 0 3 2 . 0 1 . 0 2 4 0 . 0 1 6 0 . 0 0 0 0 M A T R I C U L A : 1 1 8 1 0 4 5 

R E F : N O V / 2 0 1 2 V E N C : 2 5 / 1 1 / 2 0 1 2 T O T A L R $ : * * * * * * * 2 4 , 2 9 

V I A D A C A S A L A U T E N T I C A Ç Ã O M E C Â N I C A 
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ht ^s ://a l ag o asx r e a-m .o rg .br/v i e war f ac i l . php? nro ar t e =0 0 0 0 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ò * * C o / , 

15 - CIDADE 
x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

19 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO 

23 - CIDADE 
GIRAU DO PONCIANO 

27 - NOME DO PROPRIETÁRIO DA OBRA / SERVIÇO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO 
30 - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 
RUA DA MATRIZ S /N 

C O N F E A / C R E A - A L 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal No 6 4 9 6 / 7 7 

ATENÇÃO: A VALIDADE deste documento deverá ser verificada através 
do link https:/ /alagoas.crea-rn.org.br/checkart , informando a carteira 
do profissional e o número da ART. 

No. ART • 

0 0 0 0 2 0 0 6 5 4 6 2 4 ! 

CONTRATADO 
1 - TITULO DO PROFISSIONAL 
Engenheiro em Eletrônica - -

2 - NOME DO PROFISSIONAL 
ALBERTO JORGE SANTOS DE ALMEIDA 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
RUA MANOEL MOURA 62 
8 - CEP 
57010620 

5 - BAIRRO 
TRAPICHE DA BARRA 

9 -FONE 10 - E-MAIL 

11 - EMPRESA CONTRATADA 
x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

12 - REGISTRO NO CREA 
x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

13 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

16 - UF 
x x x x x 

17 - CEP 
x x x x x x x x x x x x x x 

14 - BAIRRO 
x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

18 - FONE 
x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

CONTRATANTE 

21 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
RUA DA MATRIZ S /N 

24 - UF 
AL 

25 - CEP 
57360000 

20 - CPF / CNPJ 
02794416000154 

22 - BAIRRO 
CENTRO 

26 - FONE 
8299455486 

DADOS DA OBRA / SERVIÇO 

35 - TIPO DE ART 
1 - Normal 
( Calculo: Tabela CT ) 

28 - CPF / CNPJ 
02794416000154 

31 - BAIRRO 
CENTRO 

36 - PARTICIPAÇÃO 
1 - Individual 

29 - FONE 
8299455486 

32 - CIDADE 
GIRAU DO PONCIANO 

37 - VINCULADA A ART 

33 - UF 
AL 

34 - CEP 
57360000 

37.1 - DO PROFISSIONAL (CARTEIRA) 
x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 
ATIVIDADE TÉCNICA NÍVEL DESCRIÇÃO DO TRABALHO QUANTIDADE UNIDADE 

38 5-LAUDO TÉCNICO 
4-ASSESSORIA, 
CONSULTORIA OU 
ASSISTÊNCIA 

B0109-RADIOFUSAO 1.00 48-WATT 

39 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

40 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

41 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

42 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

43 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

44 - RESUMO DO CONTRATO 
LAUDO TÉCNICO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR FM 

45-Valor Obra/Serviço 
R$ 1,000.00 

45.1-PERIODO DA OBRA 
1 0 / 1 2 / 2 0 1 2 Até 
2 5 / 0 1 / 2 0 1 3 

Local e Data 

Maceió, 06 de Dezembro de 
2012 

46-ENTIDADE DE CLASSE 
APREL 

Declaro como verdadeiras as informações acima 

O JTJRGE SANTOS DE ALMEIDA 
CPF - 4 8 6 3 3 4 5 3 4 8 7 

47-HONORÁRIOS 
R$ 10.00 

48-TAXA 
R$ 40.00 

Declaro como verdadeiras as informações acima zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 ^ ^ ^ K ^ ^ i J t ^ ^ ^ ^ ^ n j K T ^ n 

Este Documento anota perante o CREA-AL, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal 6.496/77) 
Observações: 

(1) Pagável em qualquer agência bancária, Internet ou Casas Lotéricas. 
(2) uma via desta ART deverá permanecer no local da obra/serviço para 
fins de fiscalização. 
(3) Este documento somente terá validade mediante apresentação do 
comprovante de pagamento. 
(4) 0 Boleto Bancário referente a esta ART é 8300175657 

(5) Evite Receber Notificações por parte da Fiscalização, enviando a 
primeira via original desta ART ao CREA-AL no prazo máximo de 
05(cinco) dias úteis após o seu pagamento. 
(6) a r t é um importante instrumento de valorização profissional e 
fiscalização do exercício ilegal. 
(7) Ao encerrar as atividades e /ou contrato, informar a Baixa desta 
ART junto ao CREA-AL. 

[ la via CREA-AL] [2a via PROFISSIONAL] [3a via CONTRATANTE] [4a via OBRA/SERVIÇO] 

C O N F E A / C R E A - A L 
COMPROVANTE DE ENTREGA DE ART ON L I N E , „ „ , . ^ ^ ^ M S ^ ^ S ^ U  ̂zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ho d a A R T : 0 0 0 0 2 0 0 6 5 4 6 2 4 5 0 0 6 0 0 2 ÚN I C O S g R V K W l W j J ^ ^ ! ^ 

B o l e t o : 8 3 0 0 1 7 5 6 5 7 ® r a u d õ p 1 » a n c i « « ^ " • 

Centro 
8213520-1440 

da ART: 

A nresente fotocópia está conforme o original que 

me foi apresentaco, dou re. 

Girau do Ponciarv 
Em testemun " 

toredode Oliveira S i l J r » ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
HÃndréa Luciana Silva 

6/12/2012 10 :42 
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uezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B o i c i o - M i n e r v a W E B - Usuar i . . . htf4)s://rninerv aweb.c rea-rn.o rg.br/t e la.print .bo le t o .bb.php? cre 

R E C I B O D O S A C A D O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

# BANCO DO BRASIL I 001-9 I 00194.59387 90000.000837 00175.657212 9 55490000004000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\  

•Cedente 
1 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas 

Agência / Código do Cedenfe 
0013-2/00003090-2 | 

I Espécie 

I RS 

I Quanidade 1 Nosso número 

1 00000008300175657 

1 Número do documento I Contato 1CPF/CEI/CNPJ 
I0200654624XXXX 1459389 112156592000114 

Vencimenb 
16/12/2012 

• Valor document) 

40,00 
Instuções (Texb de responsabilidade do cedent) 

601 - Anot.Resp.Tecnica-ART - 2012 - 00002006546245006002 - 40,00 ( 01/01 ) 

MAO R E C E BE R APOS O VENCIMENTO. 

I (-) Desconto/ AbaSmenb I (-) Ouïras deduções M Mora/Multa I (+) Outos acréscimos (=) Vabr cobrado 

ISacado 
ALBERT O J OR GE SANTOS DE ALMEIDA 

F i c h a de Compensação 

SBR ÔÍ8Ó 811 87 ÍS28Í2 6«35 
Autenticação mecânica 

CorÉ na linha pontilhada 

TlNICO SERVIÇO NOTARIAL E R E G I S T R A L 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia estã conforme o original que 
me foi apresentado, dou fé. 
Girau dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PoncipolMrrAUg- « ° - f f -
Em t e s t e m u n l C l ftTft. p .m T ^ la vprdade 

n l̂fVedo"de"oiiveir3'Íilva - Nbtàrio 
• Andréa Luciana Silva Braga - Substituta 
H L Marcelo Gonçalves Braga - Escrevente 

Válido scmftnie com o selo de autenticidade 
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L A U D O D E V I S T O R I A T É C N I C A - R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENT I DA DE 

DENOMINAÇÃO SOCI A L 

I A I s I s |o | c | i  | A | Ç | Ã | O | | C | Q | M | U [ N | I | T | A | R | I | A | | D j o |s 

M O R A D O R E S D O B A I R R O C E N T R O 

DENOMINAÇÃO SOCI A L (COmTMJAÇÃO) CNPJ 

DENOMINAÇÃO DE FANT ASI A 

I N |o|v |o  I | H [ Q | R 1 I | Z | O | N | T | E | 

0 | 2 | 7 | 9 j 4 | 4 l 1 J 6 J 0 J 0 J 0 I 1 | S | 4 

Portaria de Autorização n° 196 de 26 de novembro de 1999 Publicada no D.O.U. de 01 de dezembro de 1999 

Decreto legislativo n° 312 de 2001 Publicada no D.O.U. de 04 de setembro de 2001 

I - LOCALIZAÇÃO DA S E DE DA ENT I DA DE 

L OGR A DOUR O 

I R I U I A I I D I A I I M I A I T I R I I I Z zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 1 3 1 9 
BA I R R O CI DA DE 

I C I E I N I T I R I O I I 1 1 M M l o i I I R I A I U I I D I O I I p b I N I C I i I A I N I O I I 1 1 

CI DA DE (CONTINUAÇÃO) UF COOR DENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 1 1 1 1 1 1  M 1 1 1 I A I L I 
|0 1 9 o 1 5 1 3 ' 1 0 1 3 " 1  S I I 3  J 6 o

 J 4 1 9 ' (4  J 2 " 1  W 

- A sede da entidade encontra-se amenos de 1 K m do sistema irradiante ?  NÃO SIM 
D D 

2-LOCALIZAÇAO DO T R ANSMI SSOR E SI ST EMA I R R A DI A NT E 

L OGR A DOUR O 

I R I U I A I I D I A I I M I A I T I R I I I z l 1 I I I l i H o l I I 1 
1 1 1 1 

BA I R R O 

I C I E I N L T I R I O I 

I 

CI DA DE (CONTINUAÇÃO) 

CI DA DE 

J I G I I I R I A I U I I D I O I I P I O I N I C I I I A I N I O I 

UF COOR DENADAS GEOGRÁFICAS 

|0 I 9° I 5  I 3 ' I 0  I 3 "  I S I I 3  I 6° I 4  I 9 ' [4 
A I L 

- São as mesmas coordenadas que constam na última licença expedida ?  NÃO 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida ?  NÃO | 

SIM 

SIM 

D D 

D D 

W 

3>-LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO ( Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como sera feita a ligação entre o estúdio e o 
sistema irradiante no campo 8. "outras informações interessante") 

L OGR A DOUR O 

I R I U ! A | I D | I A I I M I A I T I R I I I z l 1 1  1 1 1 1 1 1 1 h l 3 l o l 1 1 1 1 1 1 1 1 
BA I R R O CI DADE 

I C I E ! N k I R l o i 1 1 1 1 1 1 1 l o i  I 1 Í R I A I U I I D I O I I P I O I N I C I I I A I N I O I I 1 1 

CI DA DE (CONTINUAÇÃO) UF 

I A I L 
|0 J 9° J 5 I 3" |0 J 3 " I  S II 3 I 6° J 4 I 9 ' |4 | 2 " | W 

ÚNICO SERVIÇO NOTARIAL E R E G I S T R A L 
Rua Manoel João Neto, n° 337 - Centro 

Girau do Ponciano - AL - Telefax: (82) 3520-1440 
A U T E N T I C A Ç Ã O 

A presente fotocópia está conforme o original que 
ma foi apresentado, dou fé. 
Girau do PoncianpiAL,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LjgJ20 IZ 

Em testemunhoS rf^^rrt t í t t , ^ > v&rriario 

(ZMlfredo de Óíív liveira Silva - Notário 
] Andréa Luciana Silva Braga - Substituta 
! Marcelo Gonçalves Braga - Escrevente 
Válido somento com ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s*'o de autenticidade 
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4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-T RANSMISSOR PR I NCI PAL 

F A BR I CA NT E 

I M I O I N L T I E I L I I S 1 I I S I T I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAD l E I I C I O I M I U I N I I I c l A l c l A l o l 

MODEL O 

I M I T I F I M I 1 9 I 8 1 1 

P O T Ê N C I A D E O P E R A Ç Ã O 

2 | 5 , | 0 | 0 | W A T T 

F R E Q U Ê N C I A D E O P E R A Ç Ã O 

I 1 I 0 I S , I 9 I m i z 

POTÊNCIA 

2 1 5 , 1 0 I 0 1  W A " 

P O T Ê N C I A M E D I D A 

2 5 , 0 0  W A " 

FREQUÊNCIA MEDI DA 

1 I 0 1 5 , J 9 1 
MHz 

N° HOMOLOGAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lo 1 9 1 1 I 6 lo le 

5-T RANSMISSOR A UX I L I A R ( se houver) 

F A BR I CA NT E 

ODEL O 

POTÊNCIA D E OPERAÇÃO 

Watt 

FREQUÊNCIA D E OPERAÇÃO 

J MHz 

-O s dados dos t ransmissores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida ?  

6- S I ST EMA I R R A DI A NT E - ANT ENA /T OR R E 

BR I GA NT E DA A NT ENA 

M O N 

POTÊNCIA N° HOMOLOGAÇÃO 

FREQUÊNCIA MEDI DA-, 

MHz 

N Ã O 
L U 

SIM 

O M U N I 

ÚNICO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRy 
Rua Manoel João Neto, n° 337 - Centro 

Girau do Ponciano - AL - Telefax: (82) 3520-14 
A U T E N T I C A Ç Ã O 

A presente fotocópia está conforme o original q 
me foi apresentado, dou fé. 

I Alfredo de Oliveira*Silva - Notário 
• Andréa Luciana Silva Braga - Substituta 
O-Warcelo Gonçalves Braga - Escrevente 

Válido somente com o selo de autenticidade 

M ODEL O 

M I T I D I I I P 1 0 0 / 1 

ANHO max (Gt) A L T UR A E M RELAÇÃO AO SOL O 

U _ [ o J o J d B I I B U I M 

A L T UR A DA T OR R E 

! I 2 I 5 I M 

A L T I T UDE DO L O C A L 

I 2 I 4 I 4 U 

-Os dados do sist ema irradiante são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida ?  N Ã O • 
9 - L I NHA D E TRANSMISSÃO 

F A BR I CA NT E 

lc I A I B I O I S I I E I S I P I I E I I s l I I S I T I E I M I A I I K I M I P 

COMPRJMENT O(L ) 

13 b m 

A T E N U A Ç Ã O E M 100 m ( A l ) 

I U . I 6 M d B 

P E R D A S N A L I N H A ( P l ) 

1.1 8 I 9 I * I |dB 

SIM 
• D 

M ODEL O 

I R I G I C 2 1 1 1 3 

EFICIÊNCIA DA L I NHA (zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i\ ) 

10.1 6 I 5 I 

zffiL) 
10 

Perdas na linha ( P L ) = L . A L 
ÍOQ 

Eficiência da linha (n) = 10 
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8- OUT R A S INFORMAÇÕES DE I NT ER ESSE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Informamos que por motivo de desgaste natural o transmissor constante na última licença, fabricado pela ETELJ £ 
Empresa de Telecomunicações Jales Ltda) foi substituído pelo modelo MTFM 1025, fabricado pela em p r p a T^ 
Montel Sistemas de Comunicação Ltda.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Çb.' üP! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 

3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i  

9- I NST R UMENT OS EMP R EGA DOS NA VI ST OR I A 

GPS - Marca Brunton, modelo MNS 

Wattímetro - Coaxial 

Frequêncímetro - Minipa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÚNICO S E R V I Ç O ^ a ^ ™ 
Rua Manoel João Neto, n» 337 - Centro 

Girau do Poncianc - AL - Telefax: (82) 3520-1440 
AUTENTICAÇÃO 

A presente fotocópia está conforme o original que 

me foi apresentado, , . , 

Girau do P o n c i a n c J A t f ^ X T ^ Ê L « 0 J - ^ -

Em t e s t e m u n h | 9 L 3 r a Í l ^ j ^ f J W r j 3 a d e 

Q^Alfredo de Oliveira a»va - NOiano 
• Andréa Luciana Silva Braga - Substituta 
SMarce lo Gonçalves Braga - Escrevente 

Válido so^onte cnm o seio de autenticidade 

10 - DADOS DO ENGENHEI R O PR OJET I ST A 

NOME COMP L ET O 

| A | L | B | E | R | T | O | | J | O | R | G | E | I s I A I N I T I O I s I I D I E I I A I L I M I E I I I D I A 

ENDEREÇO 

| R [ U | A [ | M | A | N | O | E | L | | M | O | U | R | A | | 6 | 2 | 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

CI DA DE 

I M I A I C I E 1 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l o i 

R EG. CR EA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 0 I 3 |,6 |9 |P/|A|LJ 

BA I R R O 

f r ! R I A I P l i I C J H J E 

UF 

A l L 

FORMAÇÃO 

| E | N | G ) B | N | H [ E | I | R | O | [ E | L | E | T | R [ I | C | I | S [ T | A | 

CEP T E L E F O N E 

5 I Y I 0 b I 6 i 5 i 4 I 0 I I I 8 I 2 I I 9 I 3 I 0 I 8 I 3 I 4 I 6 I 0 I I I I 
F A X 

E-MA I L 

L OCA L 

|G| I |R[A |U| 
DA T A 

D O P O N C I A N O A L O | 6 | / | l | 2 | / | 2 | 0 | 1 | 2 | 

ASSI NAT UR A 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo Ala Oeste, Sala 300 

CEP: 70044-900 Brasília - DF 

REGISTRADO URGENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTERED PRIORITY zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R Q 6 0 ^ 7 5 9 9 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I I I I l l l l I I I I I I B I H I 

7 B R 
I u m 11 •il il I m I i l m 
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o o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO 

RUA DA MATRIZ, N° 139 - CENTRO 

CEP: 57.360.000- GIRAU DO PONCIANO/AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Q O . 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão. 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056613/2011 Localidade / UF: GIRAU DO PONÇIANO/AL 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 v Prazo: 0 Canal: 0 

Processo 
1. A Entidade é uma: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação: 

a) Estatuto Social - fls. 11/17; . 
b) Ata de Eleição da Diretoria (fl. 19) - vencida desde 16/02/2013; 
c) Documentos dos dirigentes - fls. 50/52; 
d) CNPJ -fl. 08; 
e) Certidão Negativa da Anatei - fl. 07; 
f) declaração de conformidade - fl. 06; 
g) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora - fls. 30/33 (não cumpre a exigência, visto 
que conta com a assinatura de apenas 3 conselheiros.comunitários, em desacordo com o 21.4 da Norma n° 01/2011) 

Pendências na documentação: 

a) o mandato relativo á última diretoria expirou em 16/02/2013, de forma que a entidade deverá encaminhar a ata de 
eleição dos atuais dirigentes, devidamente registrada. Caso haja a entrada de novos diretores, deverão ser 
encaminhados seus RGs e. CPFs; 
b) a entidade possui apenas 3 conselheiros comunitários, em desacordo com o subitem 21.4 da Norma; e 
c) deverá ser encaminhado o último relatório do Conselho Comunitário, versando sobre a programação da emissora. 

É o Relatório. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

06(030014 RADCOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPifl.na 1 d* 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
>. Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
,. Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - D F 

, . (61)3311-6281 

Ofício n° 1 6 3 $ /2014/CGRC/SCE-MC . ' } 

Brasília; ^ - de março de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, . . . ' ' . 

Ao(A) Senhor(a) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E P R E S E N T A N T E L E G A L 

Associação Comunitária dos Moradores do Bai rro Cen(ro 
Rua da Matriz, 139, Centro 
57.360-000 / Girau do Ponciano - A L 

Assunto: Encaminhament o de Nota Técnica re lat iva à Análise do Processo dé Renovação n° 
53000.056613/2011. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.056613/2011, no qual 
esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ria localidade de Gi rau do Ponciano / A L , encaminhamos cópia da Nota Técnica 
n° 1047/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

S A M I R A M A N BO G R A N J A N O B R E M A I A 
Coordenadop-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CG RC 
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MINISTÉRIO D AS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1047/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relat ivas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53610.000359/1998. 

Processo de Renovação n° 53000.056613/2011. 

SUMÁR I O E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária dos Moradores do Bai rro Cent ro para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Gi rau do Ponciano / A L . 

ANÁLI SE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I . Ata de Eleição da diretoria em exercício, -devidamente registrada no 
Registro C ivil de Pessoas Jurídicas, tendo em vista que o mandato relativo à última Diretoria se 
expirou em 16/02/2013. Caso haja a entrada de novos membros, deverão ser encaminhados os 
seguintes documentos: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\f •  

a. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão 
de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. 
Não serão aceitos, a ' título de comprovação deste item, a carteira nacional de 
habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em 
atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; e 

b. CPF dos novos dirigentes. 

I I . U ltimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. Cumpre 
ressaltar que a entidade possui apenas 3 (três) conselheiros comunitários, estando em desacordo 
com o subitem 21.4 da Norma n° 01/2011, transcrito a seguir. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 3 0 0 0 . 0 5 6 6 1 3 / 2 0 1 1 / C G R C v . . 
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•  21.4. A entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

deverá instituir umzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Conselho Comunitário composto por, no mínimo, cinco pessoas 

representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 

beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a própria entidade executora do 

serviço, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 

programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 

comunidade e dos princípios estabelecidos nó art. 4o da Lei n° 9.612, de fevereiro, 

de 1998. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCL USÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3. , Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 

documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 

extinção da autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, de março de 2014. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° W47/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília,. ' de março de 2014. 

SA M I R A M A >DO GR A N J A N O B R E M A I A 
CoordenadorMjeral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.056613/201 l / C G R C 

2 de 2 
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Cr» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• J á * » . 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERT IDÃO DE C A D A S T R O DE INFORMAÇÕES 

P R O C E S S UA I S NO ÂMBI T O DO S E I 

Protocolo n=: 53000.056613/2011-29 
/ . 

1 Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 
permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

• 

2. • Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir 
que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 05 de junho de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE. 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming. Chefe de Serviço, em 05/06/2014, às 13:28. confonne art. 3o. III. "b". da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.ritml infonnando o código verificador 0014599 e o código CRC 603EA007. 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.� � � � � Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.� � � � � Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.�����A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 18 de junho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe
de Serviço de Apoio Administrativo, em 18/06/2014, às 16:43, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0024377 e o
código CRC 4F32F12C.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO - RUA 
DA MATRIZ 139 CENTRO - GIRAU DO PONCIANO - ALAGOAS 

Ofício n° 51/2014 

Ao Senhor 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Assunto: Resposta ao oficio n° 1638/2014/CGRC/SCE- MC. 

Processo de Renovação: n° 53000.056613/2011 

Prezado Senhor, 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do documento acima indicado e relativo á 
pendências de documentação da Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Centro, 
informo que encaminho anexo: 

a) Cópia da Ata de renovação da diretoria e do conselho comunitário. 

b) Declaração assinada pelo representante legal da entidade, comprovando que 
todos os membros da diretoria são Brasileiros natos (seque cópias autenticadas de 
RG de todos os membros), subitem 8.1 alínea "e" norma complementar 01/2011. 

c) Cópia do CPF dos novos dirigentes da entidade; 
d) Ultimo Relatório do Conselho Comunitário da entidade. 

Girau do Ponciano, Alagoas 08 de maio de 2014. 

SAULO ALVES DE MENEZES 
DIRETOR PRESIDENTE - 120.747.884-95 
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Ilma. Sr3. Oficiala Substituta do Registro de Pessoas Jurídicas do município de 
Girau dó Ponciano-AL. 

Averbe-se. , 
Girau do Ponciano, )4 / 0 5 7 gO/jr 

1 
Oficial(a 

A Associação Comunitária dos,Moradores do Bairro Centro, 
desta cidade, por seu Presidente, abaixo assinado, vem mui respeitosamente 
requerer a V.S°, que se digne proceder a(s) averbação(ões) a margem do R. 110, íls. 
56/56v° do Livro A - l de Pessoa Jurídica, para que se altere o ato constitutivo, na 
forma da ata inclusa, conforme determina a parte final do art. 45 da lei n° 10.406 
(CC/2002). 

Neste Termos. 
Pede deferimento. 

Girau do Ponciano, 14 de maio de 2014 

Presidente 

3 R E C O N H E C I M E N T O 
?; R e c o n h e ç o a ( s U l r m a ( s ) _ p o r 

4 •§ liSH^£dás acorri • M a 
j£ 5 •. O l r a u d o Poncl»rw, 

I n d i c a d a s ' c o m • s e t 
. O l r a u d o P o r t e l a 

•* *m t e i t e m u n h o 

>be 

3£f«ço0j!51 
i d a v e r d a d e v e r d a d e 

Alfredo o* OÍWelri Silva - Notário 
Bala. Andréa Lbaana Silva Braga - Substituta 
Bel. Marcelo Gonçalver Braga • Escrevente 
Válido somente com o selo de autenticidade 
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ATA DE ASSEMBLÉIA PARA ELEIÇÃO E NOVA DIRETORIA E DO 
CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO BAIRRO CENTRO DE GJLKAIJ DO PONCIANO - ALAGOAS 

Aos 07 dias do mês de março de 2013 ás 19h00min horas, reuniram-se os membros 
associados da Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Centro, aberto os 
trabalhos, a senhora presidente escolheu a mim Sabrina stefane, para secretariar essa 
reunião. Onde mais uma vez, iria se realizar a eleição para escolha da nova diretoria. 
Estavam presentes na reunião os seguintes sócios: Mareia Vieira Lima, Liliane Tenório, 
Sandra Alves de Menezes, José Dson Boia, Vera Lúcia Ferreira, Adriana Santos Batista, 
Aílton Izidoro, Maria Socorro, José Alves de Menezes, Gildo Cláudio de Jesus, David 
Alves, Saulo Alves de Menezes, Neuma Leandro, Jean Peterson, Sérgio Alves de Menezes, 
Mirele Costa dos Santos, Samuel Alves de Menezes, Cleverton Cláudio, Jonas dos Santos, 
Arleir Silva de Jesus, Antonne Peterson, Maria José Soares, Ivanilda Rodrigues, Bernadete 
Alves de Menezes, Luísa Alves dos Santos, Manoel Barbosa dos Santos, Sales Soares, 
Leandro Santos, Manoel Alves de Menezes, Edmilson Antônio, Suelayne Pinheiro, Manoel 
Barbosa. Continuando os trabalhos, a senhora presidente agradeceu a presença de todos, e 
aproveitou para informar que estava deixando a presidência. Já que havia passado 2 
mandatos como presidente e tinha feito o possível para melhorar os trabalhos da associação 
e da radio comunitária. Enfatizou os desafios enfrentados e disse que ia ajudar no que fosse 
preciso o próximo presidente. Fez uma breve prestação de contas de seu ultimo mandato e 
se colocou a disposição para qualquer possível indagação. Em seguida passou a palavra 
aos presentes e usando a palavra o senhor Antonne Peterson agradeceu a todos e 
parabenizou a senhora presidente pelo sue trabalho a frente da associação. Ressaltou as 
melhorias alcançadas por essa diretoria a frente da emissora. A senhora Liliane Ferreira 
saudou a todos com uma boa noite, e disse que se sentia com o sentimento de dever 
cumprido e com sua consciência tranquila, mas que ainda se colocava a disposição da 
entidade no que fosse preciso. O senhor Sérgio Alves de Menezes, pediu a palavra e 
agradeceu a presença de todos, parabenizou toda diretoria pelo trabalho desenvolvido, 
continuando seus comentários, disse que a radio contribuía com o desenvolvimento de 
Girau, informando e educando a comunidade, a senhora presidente deixou aberta a palavra, 
e ninguém mais quis fazer uso da mesma. Assim abriu o processo de votação nesta 
assembleia, e deu um intervalo de 30 minutos para discussão das chapas. Voltando os 
trabalhos, após as discussões, a senhora presidente abriu a votação para escolha da nova 
diretoria executiva e escolha do novo conselho comunitário e pediu que todos após votarem 
permanecessem no recinto. Aberta a votação e depois de todos os presentes haverem 
votado, a senhora presidente ainda deu um intervalo de mais 10 minutos para ver se algum 
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membro que não havia chegado a reunião pudesse votar, terminado o outro intervalo, a 
senhora deu por encerrado o processo de votação. Continuando, foi feita a contagem dos 
votos, e na presença de todos a senhora presidente declarou o resultado, ficando a nova 
diretoria assim constituída: como Diretor - Presidente Saulo Alves de Menezes, como 
Diretora Administrativa Liliane Tenório Ferreira e como Diretora de Operações 
Mirelle Costa dos Santos. Continuando, e observando os representantes de outras 
entidades presentes foi feita a escolha dos 5 ( cinco) membros que irão compor o Conselho 
Comunitário, que ao final, ficou assim formado: Cicero Neres dos Santos (Igreja 
Assembleia de Deus.), Suzyane Alves de Menezes (Pastoral da Criança), Claudenice de 
Oliveira Santos (Representante da igreja Católica), Ana Maria Alves de Oliveira 
(Cooperativa Educacional) e Ednor Júnior Soares Gomes (Representante Associação 
Teatral e Cultural dos Artistas Girau do Ponciano). Já ao final da reunião, o novo presidente 
agradeceu a presença de todos, e disse que se sentia honrado em puder contribuir com essa 
comunidade, que não ia medir esforços para fazer e trazer o que fosse de melhor para esta 
entidade, saudou a todos e por não haver mais nada a tratar, deu por encerrada a reunião e 
eu Sabrina stefane lavrei a presente ata a qual vai assinada por mim e pelo senhor 
presidente. 

Saulo Alves de Menezes - Diretor Presidente 

NP 
p o r 
' t o 

R E C O N H E C I M E N T O 
R e c o n h e ç o • ( • L f l T r i e 
• u t a > n t l e l c l a c l s *m{ 

I n d i c a d a * c o m a a a t a d« «tía faça y e o . 
O l r a u d o P o n c l e n a . I* f / Cò 120 IV 

t e s t e m u n h e . IMtZGSc. ala v.erãaa<: i l e m u n h » 

edo •> bUyeJfs ! Alfredo *e Oliveira Silva • Neltrto 
Bela. Andrea Luciana Silva Braga • SuMWiit» 
Bel. Marcela Ga««atv»« •>•%• • Escr*v*m« 
Válido »ornente cem e sele ai* eutenticIBuae 

Sabrina stefane Vieira de Menezes - Secretária 

Sede da Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Centro 

Rua da Matriz, 139 - Centro. 

' Girau do Ponciano, 07 de março de 2013. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE ALAGOAS 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DA COMARCA DE GIRAU DO PONCIANO 
Rua Manoel João Neto, 337 - C entro - CEP: 57360-000. Telefax: 3520-1440 

P R O T O C O L O 

Prenotado no Protocolo A n° 2, fl. 123v°, sob n° 
3.079 

Título apresentado hoje, 14/05/2014 

Notária e Registradora 

A V E R B A Ç Ã O 

Averbado a margem do R. 110, fls. 56/56v° 
do livro de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
desta serventia. 

O referido é verdade e dou fé. 
Girau do Ponciano, 14.05.2014 

Emolumentos: RS 5,45 
F E R C : R$4.00 
Total: R$ 9,45 

Andréa Luciana Silva Braga * **»̂  < 
Notái^eRegistradora "» 

IÇO NOTARIAL £ REGISTRAI-
Manoel João'Neto, áãY' 
Glrau do Ponciano-AL 

/3l/r*</ö de Ohotira Siloa 
NOTÁRIO E REGISTRADOR 

findria üuriana r)í)a élraya 
SUBST T U T A 

r.**» I» (PH. . 

'•" » « • . • ! » > ••(• • 
' t »i t * »*!«•* . 

VÁLIDO SOMENTE COMO SELO DE 
AUTENTICIDADE E FISCALIZAÇÃO 
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DIRETORIA EXECUTIVA 

DIRETOR PRESIDENTE: 

SAULO ALVES DE MENEZES - CPF: 120.747.884-95 RG: 3688878-8 SSP/AL 

RUA DA MATRIZ 112 - GIRAU DO PONCIANO - AL 57.360.000 

DIRETORA ADMINISTRATIVA: 

LILIANE TENÓRIO FERREIRA - CPF: 047.625.674-77 RG: 2.003.313 SSP/AL 

RUA JOSÉ ALEXANDRE 346 - GIRAU DO PONCIANO - AL 57.360.000 

DIRETORA DE OPERAÇÕES: 

MERELLE COSTA DOS SANTOS - CPF: 104.410.514-30 RG: 3511546-7 SSP/AL 

RUA DO SOL 157 - GIRAU DO PONCIANO - AL 57.360.000 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

CICERO NERES DOS SANTOS (ASSEMBLEIA DE DEUS) CPF: 074.694.634-10RG: 3153690-5 
SSP/AL. RUA NAIR DE MELO SANTOS 43 - GIRAU DO PONCIANO AL, 57.360.000. 

ANA MARIA ALVES DE OLIVEIRA (COOPERATIVA EDUCACIONAL). CPF: 035.895.304-99 
RG: 1.375.779 SSP/AL. RUA JUSCELINO KUBISTCHECK 111 - GIRAU DO PONCIANO AL, 
57.360.000. 

CLAUDENICE DE OLIVEIRA SANTOS (REPRES. IGREJA CATÓLICA) CPF: 045.582.644-70 
RG: 2001002022111 SSP/AL. RUA DO SOL 261 - GIRAU DO PONCIANO AL, 57.360.000. 

SUZYANE ALVES DE MENEZES (PASTORAL DA CRIANÇA) CPF: 110.966.564-42 RG: 
35933850-1 SSP/AL. RUA DA MATRIZ 112 - GIRAU DO PONCIANO AL, 57.360.000. 

EDNOR JUNIOR SOARES GOMES (ASSOC. TEATRAL E CUL. DOS ART. DE GIRAU DO 
PONCIANO). CPF: 092.958.054-02 RG: 33.260.44-3 SSP/AL. RUA DA MATRIZ 103 - GIRAU 
DO PONCIANO AL, 57.360.000. 

Girau do Ponciano, em 07 de março de 2013. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO - RUA 
DA MATRIZ 139 CENTRO - GIRAU DO PONCIANO - ALAGOAS 

DECLARAÇÃO 

Atendendo ao ofício na 1638/2014/CGRC/SCE-MC, Declaro que, todos os diretores da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO, são Brasileiros natos 
e maiores de 18 anos, de acordo com o subitem 8.1, alínea "e" da norma complementar 
n5.01/2011, assim, segue em anexo copias do REGISTRO GERAL de todos os dirigentes. 

Girau do Ponciano, 08 de maio de 2014. 

Jk. ^cJ^Pry 

SAULO ALVES DE MENEZES 

PRESIDENTE -120.747.884-95 

f R E C O N H E C I M E N T O 

I I I R e c o n h e ç o « ( « M ^ ^ S S 
3 1 S autenticidade de ^ M g ü jJB* 

&*°L (ti \Ai.-*r'*f£» t atHae 
% *=. 1 I n d i c a d a s c o m a a e t a 
;« f • O l r a u d o Pont r tBTnoT 
2 3 =* E m t e s t e n . 

1 I t^Altredo de Oliveira Silva - Netarle 

S í £ H Bela. Andréa Luciana Silva a r s s . -
o I * s 3 Bel. Marcelo Gonçalves t r a t a - E « » * " ' 
S i Válido somente com o selo da autertt* >e*n> 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACiONA 

2. 00 3. 313 05 .08 .11 -19 
i l L I x U Î B T S N Ô H I O P B R R B I R A 

L u i s F e r r e i r a - N « t o e 
i far ia de Lourdes Tenório F e r r e i r a . 

do Ponciano-AL ^"SATS DE NÍIC^S
 r? ̂  

$£$& 9 Naec. V*A0Q42 Lv.09a Pis ,11 
Di s t . de ^ i r t \ i | ^ ^ ^ ^ c i ^ - A L 

ASSINATURA üü OiqETOR 

LEIN°7.11oDE;>9K»83 
"If.—T—— -
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ÚNICO SERVIÇO N O T A R I A L 6 REüGISTRAL 
Rua Manoel João Neto. n° 337 - Centro 

G l rau do Ponciano • AL - Telefax: (82) 3520 -1440 
A U "NTICAÇÃO 

A presente fotocópia está conforme o or iginal que 
mefoiapresentacío,.doufé. . , 
G i rau d o P o n c i a o o n A t r : — / T r - Q 5 / 2 0 l_L 
E m \ & % \ e m \ ^ k ^ ^ > j f \ ' * a w d a d e 

[Alfredo de Oliveira a lva - Notário 
I Andréa Luciana Silva Braga - Substituta 
r Marcelo Gonçalves Braga - Escrevente 
Válido somente com o selo de autenticidade 
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S"A3C 3c ALAGOAS 'PT rY! 
^ ^ = E Sf-etiRAÍSÇA PUSLIÇA * 

- "3S;D£MT)f (CACAS ; 

31* 

L u í s Ferreira-Neto e 
iaroa. de Ltjurdes Teriório F e r r e i r a , 

do Poneiano-ÃL 11.04,138 r* 

Diat« de G^iraail^ ̂ anç iá&o-AL 

V . . . ' 
ASSINATURA 0 0 DiíETOR 

L E I N * 7 . 1 T 6 D E 2 9 * 0 * 8 3 

tílNISTÊMO I Í A FAZENDA 

Receita Federai , 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
047.625.674-77 

t 
Nome . 

LILIANE TENORIO FERREIRA 

Nascimento 
11/04/1984 ;ry-

V A L I D O S O M E N T E C O M C O M P R O V A N T E D E ÍDENPFIF1CAÇÍO 

ÚNICO SERVIÇO g ^ ^ ' ^ 3 3 7 ^ C ^ r r t r o ^ | " 
U N ' Rua M « n o . U o ^ - 1 » 3 5 2 0 - 1 4 4 0 
G l r a u d o P o P c l a n o - A L Tele . ^ 

m e fo i B ^ S B ^ J ^ J ^ ^ S ^ / ^ 
G i r a u do P o n c ' a ^ / i ^ U j jk7 é t r - « f " ^ e 
E m tef^m^^ij^^^n^f^*li 

Q A n d r é a Luciana
 s'X=o^ Escrevente 

tesa---*-
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ÚNICO SERVIÇO NOTARIAL Ê REGISTRAL 
Rua Manoel João Neto, n° 3 3 7 - Centro 

G l rau do Ponciano - AL - Telefax: ( 8 2 ) 3 5 2 0 - 1 4 4 0 
<\Ü -.NTICAÇAO 

A p resente fotocópia está conforme o original que 
m e foi ap resentado , dou fé. 
Girau do Ponc iano /AL , / / 20 
E m tes temunho da verdade 

• Alfredo de Oliveira Silva - Notário 
I I Andréa Luciana Silva Braga - Substituta 

' O Marcelo Gonçalves Braga - Escrevente 
Válido somente com o selo de autenticidade 

MINISTÉRIO OA FAZENDA 

Cadastro dt> Pessoas Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
Número 

120.747.884-95 
Norm 

SAULO ALVES DE MENEZES 

15/12/1985 
VÁLIDO S O M E N T E C O M C O M P R O V A N T E O E IDENTIF ICAÇÃO 

ÚNICO SERVIÇO NOTARIAL E RgQISTRAL 
Rua Maneei João Neto. n° 3 3 7 - Centro 

G l r a u do Poneianc - AL - Telefax: ( 8 2 ) 3 5 2 0 - 1 4 4 0 
M> T;NTICAÇÂO 

A p resente fotocópia osiá conforme o original que 
m e fo i apresentado , dou fé. / 
G i r a u d o Ponciano/Aj^—Mj / OS 120 / V 
E m t e s t e m u n h o u ' hAfae*** . • ^ Q _ _ ^ _ y e r d a d e 

U — Alfredo de Oliveira Silva'- Notário/ 
• Andréa Luciana Silva Braga - Substituta 
B a Marcelo Gonçalves Braga - Escrevente 

Válido somente com o selo de autenticidade 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

, ESTADO DE AI.AGOAS 
S E C R E T A R I A O C E S T A O O DA O E F g S A S O C I A L 

C E N T R O R E P E R t C < A S F O R E N S E S 
W IMSTT IUTO tífc I D E N T I F I C A Ç Ã O 3 6 1 ^ M Á R I O PtOtfO D O S S A N T O S 

CARTEIRA DE IDENTIDADE o o o 

ÚNICO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
Rua Manoel jQfio Neto. n" 337 • Ceniro 

Girau do Ponciano - AL • Telefax: (82) 3520 -1440 
\V ~NTICAÇA0 

A p resente fotocópia está conforme o or ig inal que 
me foi apresentado , dou fé. 
G i r a u do Ponciapo /AL, ^±±rt^J20 M— 
E m tes temunho KPOr^c^o—^ verdade-

J Alfredo de Oliveira Slva - No4rio 
J Andréa Luciana Silva Braga - Substituía 
H Marcelo Gonçalves Braga - Escrevente 

Válido sonante com o seio de autenticidade 

VALIDA EM TODO O TERRITÓ < * Q X ,ONAi 

" C A T A * ' -

ÉXPEOiÇiO iimmn 

COST* OOS SANTOS 

D A ' A 0 € N A S C I M E N T O 

«/•a/ms 

tfjkmRim L i t . 

» 21 
LEI N° 7 116 DE 29/08/83 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

R e c e i t a F e d e r a l 

C P F 
CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Número de Inscrição 

104.410.514-30 
M I R E L L E C O S T A D O S S A N T O S 

Nascimento 
22/C3/1995 

1 

ÚNICO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
Rua Manoe l João Neto . n° 337 • Centro 

G i r a u d o Ponc iano - AL - Telefax: (82) 3520 -1440 
AU ".NTICAÇÂO 

A p resente fotocópia ?s ia con fo rme o or ig inal que 
m e fo i ap resentado , d o u fé. 
G i r a u d o Ponciano/Ãj^--T^7^—^S~I2D y Y 
E m t e s t e m u n f r ^ ^ - / 1 ^ 5 * i ^ r x X l / a _ _ o U i ^ f i r d a d e 

1ÁI redo de Oliveira Silva - Mârfo 
r3Andréa Luciana Silva Braga - Substituta 
ra-Marcelo Gonçalves Braga - Escrevente 

Vá do somente com o selo de autenticidade 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO ANO 2014 

Senhor Presidente, conforme reunião realizada no ultimo dia 18 deste mês. 
Informamos que este conselho foi de parecer FAVORÁVEL à programação da emissora 
passada por oficio datado do dia 13 deste mês. Percebemos que mesma atende aos requisitos 
para fornecer a sociedade informação e educação quanto aos acontecimentos e fatos existentes 
no nosso município, como reza o Art, 4o da Lei n° 9.612, de fevereiro de 1998. Que estabelece 
que a programação da emissora tem que visar ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. No entanto salientamos que qualquer tipo de modificação realizada na 
programação, deve de fato nos ser comunicado. Concordamos que a comunicação nos dias 
atuais é tudo, sempre foi. Mas também a comunicação entre todas as partes que formam essa 
emissora. Nos colocamos a inteira disposição pura ajudar, pois sabemos que o sucesso desta 
emissora, é também o sucesso de nossa cidade de Girau do Ponciano. 

AU "NTICAÇAU 
A presente fotocópia sstá conforme o original que 

Girau do Ponciano, 20 de janeiro de 2014 

CICERO NERES DOS SANTOS - CPF: 074.694.634-10 

Conselheiro Presidente 

limo. Sr. 

Sauk) Alves de Menezes 

MD. Presidente da Associação Comunitária <? >s Moradores do Bairro Centro 

Nesta 
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.REPUBLICA FEOFRÁTIViinnua^Tj-

/ISffK MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

CPF 
074.694.634-10 
CICERO NERES DOS SANTOS 

08/05/1975 

L 
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irJ&cv ESTADO DE ALAGOAS 
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VÁLIDA EM T O D O O TERRITÓRIO N A C I O N A L 

REGiSTRO - ~,nC: 

GERAL 1 . 3 7 5 . 1 < J 3 
NOME ^ â T ' ' ' • ' á"* ' 

SSfi&o 0 2 . 1 2 . 1 9 5 3 

FILIAÇÃO n é l i o A Í ^ à flc X i v e ira< 
Ana Lúcia doe Cantos Oliveira. 

G i r o u do foxioiano-Jil. 06.02.1CS0 
V _ 4 - - - > r . u - - ' - Í X J -í--» DATA DE NASCIMENTO 

Io #osici''-iio-Al» 

pjS 0 6 1 7 9 - 4 

0 0 0 0 0 5 4 - V 

VÁLIDO EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 2 6 / 0 6 / 9 8 
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MMSTÊRK) OA FAZENDA f, 

Receita Federal K : 

• Cadastro de Pewo« Físicas «ĝ J: 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 

110.966.564-42 
N0CH6 

SUZIANE ALVES DE MENEZES 

Nascimento 
05/02/1991 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 
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V A L I D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L 

f£$ "2001002022111 0 1 / 0 6 / 2 0 0 1 
N O „ T C L A U D E N I C E -DE O L I V E I R A SANTOS 

F„MC»UJ0SE DELMIRO DA S I L V A E 
J M A R I A TOME D E O L I V E I R A S I L V A 

m AKAPIRACA--AL 2 5 / 1 0 / 1 9 7 9 
NATURA l ;r;AD£ O AT A DF NASCIMENTO 

iCERT.CASAM, 1 4 8 6 L B - 7 

1 F .i i i n i r ' U l j i j p j * " i v ^ l p ^ ' " ^ 

A É I § Í ^ ' ; ; Í l i ' 
L E I N ° 7 . 1 1 6 D E 2 9 / 0 8 / 8 3 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

ESTADO DE ALAGOAS 
S E C R E T A R I A D E S E G U R A N Ç A P Ú B L I C A 

I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O 

ASSINATURA DO TITULAR 
CARTETRATDE ID̂ NTTÕÃDÍ 

M I N I S T É R I O DA FAZENDA 
Receita Federal 

C P F 

CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Número de Inscrição 

045.582.644-70 
Nome 

CLAUDENICE DE OLIVEIRA SANTOS 

Nasc imento 
25 /10 /1979 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO -
RUA DA MATRIZ 139 CENTRO GIRAU DO PONOANO ALAGOAS 

Ao Conselho Comunitário, 

Prezados, venho por meio deste, informar a grade de programação da emissora 
para este ano de 2014 para análise desse conselho. Ressalto ainda, que se eventuais 
mudanças forem feitas na programação, prontamente informaremos aos senhores e 
senhoras. 

Ofício n° 16/2014 Girau do Ponciano, Alagoas 13 de janeiro de 2014. 

\ 
Sem mais para o momento, renovo votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Saulo Alvos ie Menezes 

Diretor Presidente 
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' D M 
Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - 3§ Andar - Anexo Oeste - Sala 300 

Brasília/DF. CEP: 70044-900 

• ^ MAI2014 

AL 

1 

CORREIOS 

* SI 6671^465 o BR 
MANDOU, CHEGOU. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 25789/2015/SEI-MC

São Paulo, 11 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Centro
Rua da Matriz nº 139 - Centro
57360-000 / Girau do Ponciano – AL

  

Assunto: Solicitação de ata vigente para prosseguimento da análise do processo nº
53000.056613/2011-29.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Tendo em vista que o mandato da diretoria cuja ata consta nos autos teve sua vigência
expirada, para possibilitar a continuidade da análise do processo, solicitamos da
entidade o envio dos documentos abaixo:

2. Em conformidade com o entendimento da consultoria jurídica deste Ministério e
considerando que a vigência do mandato dos diretores se encontra vencida - não
constando, até a presente data, nos autos do processo, os atos constitutivos da
composição da nova diretoria, conforme prescrito pelo item 21.10.1 da Norma nº
1/2011 (transcrição abaixo) - a entidade deverá apresentar:

i) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas;

ii) Prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com o subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não será
aceita, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH),
em atenção à restrição disposta no subitem  8.4.2;

iii) CPF de todos os atuais dirigentes.

Norma nº 1/2011

21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da composição da diretoria da
entidade detentora de autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, observadas as disposições desta Norma, devem ser apresentadas ao
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Ministério das Comunicações devidamente registradas ou averbadas na repartição
competente, no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua realização.

3. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento do presente ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação solicitada, sob pena da extinção da outorga, nos termos do
item 20.6 da Norma nº 1/2011 abaixo transcrito.

"20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de
não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de
renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização."

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão,
Delegado, em 13/08/2015, às 16:50, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0653868 e o
código CRC FF3BE138.

Ofício 25789 (0653868)         SEI 53000.056613/2011-29 / pg. 127

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

nESTINATARIO nO flr,1FTO ! ©ESTINATAIRE 
rR IFT(t 
	 1 9LE OU DESTINATAIRE 

Oficio n° 25789/2015/SFl-MIC 

São Pado. II de agosto de 2015 

Ao(A)Senhor(a) 
Representante Legal da Associação Comunitário dos Moradores do Bairro Centro 
Rua da Alatriz n" 39 - Centro 

37360-000 / Girau do Puneiano — AL 

Assunto, Solicitação de ata vigente para prosseguimento da análise do processo n° 
53000.056613/2011-29. 

DE GOIJTEUDO (SUJEITOU VERTI ICt5Çr+) JI "'I LI i ~ IUid 

UF 	1 PAIS! PAYS 

NATUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE L'ENVOI 

LII PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

EMS 

n SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

75240203-U 	 I '+0  sou mm 

Anexo AR-OF.25789/2015 (0720177)         SEI 53000.056613/2011-29 / pg. 128



AVISO DE 	

- 1 l 	ENTO /í-\ 
Correios 	

ORAS OU n ° DE REGISTRO DO OBJETO I 

RECEBIM
J H 7 3 6 3 0 6 8 9 6 B R 

Bras) 

J 
DATA DE POTAGEM l DATE DEDÉPÒr 

	

lLh :h . 

IVAS DE ENTREGA / TF_NTATIVES DE LIVRAISON 

❑❑  

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÔT 

 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

J O 

W ó 
°w 
z° w 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REn1ETEITE / NOA1 OU RAISON 5OCIALE DE LEXPÉDITEUR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇ'4~ 	¢G ri 	¡
Q 

"' - '~ }:},, 	t~ `• 	-,¡~, C 

CIDADE / LOCAL/TE 	 ° 	+ 	I-I¡ ,Z3. [,~•:+,ri , , 	~•   

~~sF. ~h1v ~•Y%~ ^ ,Ii '~ 1 i) i~t 
	 UF 	BRASIL 

BRÉSIL 

EWW 

Anexo AR-OF.25789/2015 (0720177)         SEI 53000.056613/2011-29 / pg. 129



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO

CNPJ: 02.794.416/0001-54

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser
apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso
com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova
de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:29:09 do dia 07/03/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 06/04/2016.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 1 07/03/2016 16:29
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 4896/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.056613/2011-29

Processo de Outorga nº: 53610.000359/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Comunitária
dos Moradores do Bairro Centro, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Girau do Ponciano/AL.

 

ANÁLISE

 
2.                   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013,
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados
por esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências abaixo, na forma da Portaria nº
4334, de 17 de setembro de 2015: 

                  

I.)  Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do art.
114 da Portaria 4334/2015, contendo a descrição da grade de programação veiculada pela
emissora e a sua avaliação por parte dos membros do Conselho, considerando-se as
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária, acompanhado da grade de
programação.

  

IV.)    A seguir a transcrição do artigo 114 e 116 da Portaria nº
4334:                       

"Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho
Comunitário, composto por no
mínimo cinco pessoas representantes de entidades legalmente instituídas.
§ 1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras,
entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a
própria executora
do serviço e a Administração Pública direta e indireta.
§ 2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do
Conselho
Comunitário, não poderão ser associados da entidade autorizada nem
poderão participar da
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produção ou do financiamento de programas, ressalvados os informes
pontuais à
comunidade.
§ 3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o
Conselho
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a
hipótese de inexistir
um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho.
(...)

Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a
entidade deverá
apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo Conselho
Comunitário, contendo a
descrição e a avaliação a respeito da grade de programação, considerando
as finalidades
legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária."

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.

 

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado,
em 10/03/2016, às 13:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão,
Delegado, em 10/03/2016, às 14:29, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1006713 e o
código CRC 30B823A4.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 7107/2016/SEI-MC

São Paulo, 07 de março de 2016.

 

Ao Senhor
SAULO ALVES DE MENEZES
Representante Legal da Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Centro
Rua da Matriz nº 139 - Centro
57360-000 / Girau do Ponciano – AL

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.056613/2011-29.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 4896/2016/SEI-MC, desta Delegacia
Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

 

3.                     Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao número do
processo, 53000.056613/2011-29 .  

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão,
Delegado, em 10/03/2016, às 14:29, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
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89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1006829 e o
código CRC 1E32FFEE.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 1270/2016/SEI-MC

 
São Paulo, 13 de abril de 2016.

À Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334 de 17 de
setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade Associação
Comunitária dos Moradores do Bairro Centro (CNPJ nº 02.794.416/0001-54), autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Girau do Ponciano/AL,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de São Paulo, em
27/04/2016, às 16:01, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1074444 e o
código CRC 6629DFEB.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: AL Distrito: Girau do Ponciano
Município: Girau do Ponciano Sub Distrito:

Canal: 290 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO CNPJ: 02.794.416/0001-54
Nome Fantasia: NOVO HORIZONTE Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA DA MATRIZ, S/N- CENTRO Número: .
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02794416000154 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 57360000 Logradouro: RUA DA MATRIZ, S/N- CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: AL
Município: Girau do Ponciano Distrito: Girau do Ponciano SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 57360000 Logradouro: RUA DA MATRIZ, S/N- CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: AL
Município: Girau do Ponciano Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

04/09/2001 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536100003591998 Fistel: 50011325844

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

196 PortariaPortaria  MCMC  26/11/1999 01/12/1999 Autoriza Executar Serviço Jur.Jur. 

312 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  03/09/2001 04/09/2001 Deliber. do C. Nacional Jur.Jur. 

18786 ATOATO  SCMSCM  14/09/2001 17/09/2001
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO -

CNPJ/CPF(02.794.416/0001-54) Situação:
Atenção: Entidade devedora (Não 

bloqueada)
Município/UF: GIRAU DO PONCIANO/AL Canal: 290

Indicativo: ZYC239

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo – DRMC/SP
 

Processo n°: 53000.056613/2011-29

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO
(ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO
CENTRO)

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de
Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD,
constatou-se que não existe qualquer registro de PAI instaurado em desfavor
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO (ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO), entidade executante do serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Girau do Ponciano, Estado de Alagoas.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-
Geral de Acompanhamento de Outorgas, em 02/05/2016, às 09:52, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1099859 e o
código CRC 215D5BB6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8639/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.056613/2011-29

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Centro, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Girau do
Ponciano/AL, por meio da Portaria nº 196, publicada no DOU de 01/12/1999, e Decreto
Legislativo nº 312, publicado no DOU de 04/09/2001.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 04/09/2011. A entidade, que doravante
passa a ser tratada como requerente, apresentou seu pedido de renovação de outorga em
10/01/2012, pagina nº 05, evento SEI (0024374), subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011,
aprovada pela Portaria nº 462/2011 (então vigente). O pleito da entidade é tempestivo, tendo
em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data
limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária até 30/11/2013.

                              

    

        

REQUERENTE

          

            

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO
CENTRO
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QUADRO DIRETIVO

           

SAULO ALVES DE MENEZES - Diretor Geral

LILIANE TENORIO FERREIRA - Diretora Administrativa

MIRELLE COSTA DOS SANTOS - Diretora de Operações

                                                 

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612/1998, a Norma nº 01/2011 e a Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, indicou a
completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

      
     

1.

      
     

            

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011 e da Portaria
nº 4334, de 17 de setembro de 2015.

            

            

Ok, páginas 12 a 19
do evento SEI
(0024374).

            

      
     

2.

      

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

Ok, páginas 03 a 05
do evento SEI
(0733246) do
documento
53900.0492802015-
61.
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3.

      
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

Ok, páginas 08 a 10
do evento SEI
(0733246) do
documento
53900.0492802015-
61.
 

     

            

      
     

4.

      
     

            

Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.

            

            

Ok, página 07 do
evento SEI
(0024374),    

            

      
     

5.

      
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, evento SEI
(1007454).   

            

      
     

6.

      
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 09 do
evento SEI
(0024374).     

            

      
     

7.

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma
nº 01/2011 (então vigente), versando sobre a

            

Ok, páginas 10 a 14
do evento SEI
(1071110) do
documento
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programação veiculada pela emissora.

            

53900.022891/2016-
43.

            

 

4.                                          Não existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de
Denúncias, evento SEI 1099859).

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em
vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota
Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de
Est ad o da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado,
em 21/06/2016, às 08:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio, Delegado
Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações em São
Paulo, Sub, em 21/06/2016, às 09:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 28/06/2016, às
16:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em 29/06/2016, às 14:38, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 06/07/2016, às 19:42,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1073960 e o
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código CRC 1CF4F661.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.056613/2011-29, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 04/09/2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária dos Moradores do
Bairro Centro, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Girau do Ponciano/AL.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.056613/2011-29 e nº 53610.000359/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04/09/2011, a autorização
outorgada à Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Centro, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Girau do
Ponciano/AL.
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                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1 Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8 Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de
radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON
AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros
definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.

Parecer Jurídico Referencial 475/2015 (1119888)         SEI 53000.056613/2011-29 / pg. 154



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.056613/2011-29

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de junho de
2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos, SEI 1119888), atesto
que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação se enquadram na
situação de dispensa de análise individualizada pela CONJUR, conforme lista abaixo, de
acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1 Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

  x  Ok, páginas: 05 e  42 do evento SEI (0024374),
   

1.1 O requerimento é tempestivo?   x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que
a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

  x  Ok, página 07 do evento SEI (0024374),    

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.   x  Ok, evento SEI (1007454).   

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

  x  Ok, página 09 do evento SEI (0024374).     

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998. 

  x  Ok, páginas 12 a 19 do evento SEI (0024374).

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

  x  Ok, páginas 03 a 05 do evento SEI (0733246) do
documento 53900.0492802015-61.

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.   x  

Ok, páginas 08 a 10 do evento SEI (0733246) do
documento 53900.0492802015-61.

 

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011 (então vigente), sobre a programação
veiculada pela emissora. 

  x  Ok, páginas 10 a 14 do evento SEI (1071110) do
documento 53900.022891/2016-43.
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9 Relatório de apuração de infrações   x  Evento SEI 1099859).

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em caso
afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o posicionamento
da área técnica.

   x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 28/06/2016, às
16:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1119897 e o
código CRC C72B42F5.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.056613/2011-29

Entidade: Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Centro (Associação Comunitária
dos Moradores do Bairro Centro)

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o
processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às 11:22, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1753461 e o
código CRC 250377CF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056613/2011-29 SEI nº 1753461
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.056613/2011-29

Entidade: Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Centro (Associação Comunitária
dos Moradores do Bairro Centro)

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima
referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 31/03/2017,
às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1753467 e o
código CRC 1B06245D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056613/2011-29 SEI nº 1753467
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.056613/2011-29

Entidade: Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Centro (Associação Comunitária
dos Moradores do Bairro Centro)

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota
Técnica nº 8639/2016 (1073960) e do Parecer Conjur nº 475/2015 (1119888), encaminho a
Portaria e a Exposição de Motivos anexas, com vista à submissão dos autos ao
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 31/03/2017, às 19:29, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1753472 e o
código CRC 4E4B7621.

Minutas e Anexos

 

 

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.056613/2011-29, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 04 de Setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária dos
Moradores do Bairro Centro, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Girau do Ponciano/AL.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.056613/2011-29 e nº 53610.000359/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de Setembro de 2011, a
autorização outorgada à Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Centro, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Girau do Ponciano/AL.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.056613/2011-29 SEI nº 1753472
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PORTARIA Nº 1920/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056613/2011-29 e nº 53610.000359/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de Setembro de 2011, a
autorização outorgada à Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Centro, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Girau do Ponciano/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1793605 e o
código CRC BBB8C3FF.

Referência: Processo nº 53000.056613/2011-29 SEI nº 1793605
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.056613/2011-29, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 04 de Setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária dos
Moradores do Bairro Centro, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Girau do Ponciano/AL.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1793623 e o
código CRC 92A9C97E.

Referência: Processo nº 53000.056613/2011-29 SEI nº 1793623
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.056613/2011-29

Entidade: Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Centro (Associação Comunitária
dos Moradores do Bairro Centro)

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1920/2017/SEI-MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 18:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1983246 e o
código CRC D959288E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056613/2011-29 SEI nº 1983246
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 27/06/2017 15:31:33

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4398385

   Data prevista de publicação: 28/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9959368 ATO PORTARIA Nº 1919 MIN.rtf
bf9c636613572064

6fd3559e8b5ae61a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959369 ATO PORTARIA Nº 1920 MIN.rtf
d95830ee59c30d46

a509e1ca83b327b4
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959370 ATO PORTARIA Nº 1948 MIN.rtf
dc9089945a826514

c2ca2301d246bea8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959371 ATO PORTARIA Nº 1994 MIN.rtf
cb246c3788179e98

244b7567ce15790c
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959372 ATO PORTARIA Nº 1995 MIN.rtf
e07112e6a25069b3

7e3d4c48ae6aa338
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959373 ATO PORTARIA Nº 1996 MIN.rtf
13139c909aa66e3f

7fe62eaad289c56f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959374 ATO PORTARIA Nº 1998 MIN.rtf
138314499132a3be

37772da1384e56f1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959375 ATO PORTARIA Nº 1999 MIN.rtf
cf64f26e9159653a

31baef7cef643b04
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959376 ATO PORTARIA Nº 2000 MIN.rtf
23f9640756403feb

2eddbe527801be03
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959377 ATO PORTARIA Nº 2001 MIN.rtf
c0fbaf11e5d4fdb6

fa5bc21f1d6fc5c1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4398385
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9959378 ATO PORTARIA Nº 2002 MIN.rtf
37b74d850c9422f7

ef17222ef0a209cb
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959379 ATO PORTARIA Nº 2003 MIN.rtf
03ed1c4105e40779

28f6bb50ef2946b3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959380 ATO PORTARIA Nº 2126 MIN.rtf
38d0d5b82b831275

ae8996e8f48d49e4
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959381 ATO PORTARIA Nº 2176 MIN.rtf
71ff5385f1b14a40

ec3e7d0ea2616cde
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959382 ATO PORTARIA Nº 2178 MIN.rtf
17437c7efbdefcec

3559e890c3c425c8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959383 ATO PORTARIA Nº 2633 MIN.rtf
6a5b74b35654692e

72224f955227f6b9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959384 ATO PORTARIA Nº 3051 MIN.rtf
3764cfed5393ac67

6a7accbaafae8c82
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.914-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.028900/2013-19 e nº
53670.000058/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
outubro 2013 a autorização outorgada à Associação Comunitária Vila
Alzira, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Aparecida de Goiânia /
GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.916-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740-000985/1998 e n°
53000.027624/2012-82, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
Maio de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e Edu-
cativa de Vera Cruz do Oeste - ACEVE, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Vera Cruz do Oeste / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.917-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000237/2002-72 e nº
53900.042116/2015-23, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Sambeneditense, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Benedi-
to/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.919-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES , no uso de suas atri-
buições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.055766/2011-59 e nº
53830.002117/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de novembro
2011, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Artístico
Cultural e Social , para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Valentim Gentil/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.920-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056613/2011-29 e nº
53610.000359/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
Setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
dos Moradores do Bairro Centro, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Girau do Ponciano/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.948-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000989/1998 e nº
53900.039805/2015-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
da Radiodifusão da Cidade de Três Corações, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Três Corações/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.994-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000047/1999 e nº
53000.052558/2013-60, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
outubro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE DE RADIODIFU-
SÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Monte Sião / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.995-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000491/1999 e nº
53900.036274/2015-44, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PHOENIX FM NOVO CRU-
ZEIRO PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTU-
RAL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Novo Cruzeiro / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.996-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53610.000350/1998 e nº
53900.003524/2015-60, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
fevereiro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PAL-
MEIRENSE DE DEFESA DA COMUNIDADE, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Palmeira dos Índios / AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.998-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000908/2002 e nº
53900.017332/2015-31, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA COSTA SUL - ACCS, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
São Sebastião / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.999-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53700.000137/1999 e nº
53900.041521/2015-24, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE BODOQUENA - ACB - DENOMINADA FM
COMUNITÁRIA DE BODOQUENA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Bodoquena / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.000-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001543/1998 e nº
53900.041557/2015-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BE-
NEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE BAIXA GRAN-
DE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Baixa Grande / BA.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 07/06/2017, às 17:17,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1940391 e o
código CRC B6F97FB3.

Referência: Processo nº 53000.056613/2011-29 SEI nº 1940391
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31175/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
SAULO ALVES DE MENEZES
Representante Legal da Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Centro
Rua da Matriz nº 139 - Centro
57360-000 / Girau do Ponciano – AL
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.056613/2011-29.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Centro
(associação Comunitária dos Moradores do Bairro Centro), sediada em Girau do Ponciano –
AL, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 04/09/2011, conforme Portaria nº 1.920,
de 07/06/2017, publicada no DOU de  28/06/2017.(cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da nova Licença,
que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso Nacional acerca do ato de
renovação, por meio de publicação do Decreto Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/07/2017, às 10:00, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2037601 e o
código CRC F19F1FD7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 31175/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.056613/2011-29 - Nº SEI: 2037601
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EM nº 00936/2017 MCTIC 

  

Brasília, 19 de Setembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53000.056613/2011-29, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 04 

de Setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária dos Moradores do Bairro 

Centro, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 

localidade de Girau do Ponciano/AL. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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